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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4667/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
EDITAL Nº 011/2026 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA  
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Dia: 29/05/2026 a partir das 09:30 horas 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MOCOCA, inscrito no CNPJ sob n.º 44.763.928/0001-01, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA TRÂNSITO E 
MOBILIDADE URBANA realizará licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento 
e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, Lei Complementar Municipal n.º 633/2024, Decreto 
Municipal nº 6298 /2023, Decreto Municipal nº  6299 /2024, Decreto Municipal nº 6.300 /2023, 
Decreto Municipal nº  6328  /2023, Decreto Municipal nº  6329 /2023 Decreto Municipal nº 
6365/2024, Decreto Municipal nº 6383/2024 e Decreto Municipal nº 6384/2024, e ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Os decretos municiapis acima 
mencionados poderão ser consultados sítio eletrônico da Prefeitura através do link: 
www.mococa.sp.gov.br. 1 

Data/horário de Cadastro/recebimento de Propostas: a partir das 09h00min do dia 15/05/2026  
Data/horário do fim do recebimento das Propostas: até as 09h20min do dia 29/05/2026 
Início da sessão de disputa de preços (fase competitiva): a partir das 09:30min do dia 29/05/2026, por 
decisão do (a) pregoeiro (a) que conduzirá o certame. 
Modalidade e forma: Pregão Eletrônico 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Modo de disputa: Modo aberto 
Valor Estimado da Contratação: R$ 343.795,99  
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/2021): (   ) sim              ( x ) não 
Intervalo mínimo de diferença entre os lances (%): 1 % (um por cento) 
Pedidos de esclarecimentos/impugnações: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br 
Local de realização: BLLCOMPRAS”, através do endereço www.bll.org.br. 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de serviços e sistema integrado de processamento de autuações de 
trânsito com módulos de apoio a operação e fiscalização do Trânsito, 

 
1 Comunicado GP TCE/SP nº 3/2024. 
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contemplando equipamentos, sistemas e prestação de serviços especializados , 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Nesta licitação não se aplica o Sistema de Registro de Preços. 

  
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que 
estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de 
operador formalmente designado.  
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.                                                                                   
3.5. O licitante se compromete a:  
3.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;  
3.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão;  
3.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;  
3.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil”, utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail 
contato@bll.org.br.  
3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.9.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  
3.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitido 
a participação do licitante:  
3.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021;  
3.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – 
OSC, atuando nessa condição;  
3.10.4. Reunido em consórcio.   
3.10.4.1 Justificativa para não aceitação de participação de consórcio de empresas: A 
vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 
quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 
objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no 
objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande 
vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica 
própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em 
objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 
princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
   
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
4.3.1. Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico e que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.  
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4.3.2. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item;  
4.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
4.3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.1 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura 
da sessão pública.  
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e  
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
4.7.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
4.7.4. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.  
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA         
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos, conforme o caso: 
5.1.1. Valor unitário e total ou desconto do item;  
5.1.2. Quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com até 2 
(duas) casas decimais após a virgula; 
5.1.3. Quantidade;  
5.1.4. Marca e fabricante (no caso de aquisição, podendo ser registrado marca própria).   
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5.1.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 
salvo se devidamente expresso no Termo de Referência.  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado.  
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 
legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006).  
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
5.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  
5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do 
pregoeiro em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.  
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   
6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro 
constante no preâmbulo deste edital.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 
do preâmbulo deste edital.  
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.   
6.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema do pregão.  
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento). 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
6.18.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  
6.19.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe 
o lote serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.  
6.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.   
6.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração.  
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6.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
6.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
6.19.6. O pregoeiro irá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.   
6.19.7. Conforme o critério de julgamento poderá ser exigido a composição dos custos 
unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
6.19.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
6.21. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser 
informado no chat.    
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO         
 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
7.1.1. Sistemas Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
disponíveis em  (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/ );  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, disponíveis em 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire
ca o=asc) e   
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União, disponíveis em  (https://certidoes.cgu.gov.br/)  
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste edital.  
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital 
e em seus anexos.  
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.6. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;  
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.   
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO        
 
1.1. 8.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
HABILITAÇÃO, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa dias)  imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
1.2. 8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
1.3. 8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.  
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
8.8. Os documentos exigidos para habilitação do licitante, deverão ser enviados por meio 
do sistema, em formato digital, preferencialmente em formato pdf, no prazo de 3 (três) 
horas. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da 
Lei n° 14.133/2021 para:  
8.9.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
8.9.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
8.11. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 
preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 
conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo 
tal providência considerada inclusão posterior de documentos.    
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado 
e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.8.  
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo 
I, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.   
8.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas.  
8.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório.  
8.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame.  
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
1.4. 8.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
1.5. 8.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
8.19.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO        
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO (cf. modelo do Anexo V), cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.   
9.2. O instrumento contratual poderá ser assinada eletronicamente no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileiras - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico 
disponibilizado pelo órgão promotor da licitante.  
9.3. O contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação.  
9.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA          
 
10.1. Não haverá formação de cadastro de reserva na presente contratação. 
 
11. DOS RECURSOS         
 
11.1. Prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.  
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 20 (vinte) 
minutos, sob pena de preclusão;  
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11.2.2. Prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 
exclusivamente pelo sistema;  
11.2.3. Prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada 
pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, 
que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES      
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso;  
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas;  
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  
12.1.5. Fraudar a licitação;  
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
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12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
12.2.1. Advertência;   
12.2.2. Multa;  
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta 
do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.   
12.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%.  
12.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30%.  
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão promotor da licitação, se for o caso.   
12.7. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.  
12.10. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 



   
        PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA           

     SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS                    
             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________     

14 
 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.  
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante 
no preâmbulo deste edital.  
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS          
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.  
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  
14.8. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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14.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do 
pregão.  
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Readequada 
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração  
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021  
14.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 
 
 

Mococa-SP, 13 de maio de 2026. 
 

 
 
 

EDUARDO RIBEIRO BARISON 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços e sistema 
integrado de processamento de autuações de trânsito com módulos de apoio a operação e 
fiscalização do Trânsito, contemplando equipamentos, sistemas e prestação de serviço 
especializado, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como serviços comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 
 

1.5.  A Prefeitura Municipal deverá atestar, no início de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.  

 
1.6.  A Prefeitura Municipal terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção ocorrerá apenas na próxima data de 
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 
referida data.  

 
1.7.  Após o interregno de um ano da apresentação da proposta, e 

independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

Lote Especificação do Serviço Quant. Unid. Valor 
unit. 

(mensal) 

Valor total 
(12 meses) 

 
 

1 

Serviços e sistema integrado de 
processamento de autuações de trânsito 
com módulos de apoio a operação e 
fiscalização do Trânsito, contemplando 
equipamentos, sistemas e prestação de 
serviço especializado 

 
 

12 

 
 

meses 

 
 

R$  
28.649,66 

 
 

R$ 
343.795,99 
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1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
1.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor, ou na ausência de previsão legal quanto ao índice 
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
1.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

            Subcontratação 
 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Requisitos do sistema: 

 
1 – SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DE 
TRÂNSITO 
 
A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 01 (uma) licença de uso, sem 
limite de usuário de Sistema para Administração, Gerenciamento e Processamento de Multas 
de Trânsito, contendo módulos integrados que permitam a operação do sistema sem a 
necessidade de troca de arquivo e entrada e saída do sistema, com a seguinte configuração 
mínima: 
 
1.1 - MÓDULO PARA OPERAÇÃO E CONTROLE DAS AUTUAÇÕES 
1.1.1 - O sistema deve garantir que os dados transcritos, conforme estabelecido nos incisos I 
a IV do Art. 280 do CTB, sejam validados por processo de digitação e verificação; 
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1.1.2 - O sistema deve possuir mecanismo para digitalização compatível com plataforma 
Internet usando como Front End Browser para navegação, possibilitando sua utilização de 
qualquer estação de trabalho; 
1.1.3 - O sistema deve possuir consistência dos códigos dos agentes autuadores, impedindo 
que venham ser processadas autuações geradas por pessoal sem a devida competência legal, 
conforme prevê o parágrafo 4º do Art. 280; 
1.1.4 - O sistema deve possuir consistência dos dados cadastrais do proprietário, marca e 
modelo do veículo, através das informações obtidas dos órgãos estaduais de trânsito; 
1.1.5 - O sistema deve dispor de mecanismo que permita a administração conceder ou revogar 
privilégios de incluir, alterar e excluir a todas as rotinas do sistema que possuírem estas 
operações; 
1.1.6 - O sistema deve possuir mecanismo para transcrição de dados a partir de imagens 
digitais das autuações, evitando o manuseio dos documentos originais nesse processo; 
1.1.7 - O sistema deve dispor de mecanismo que permita o acesso às imagens dos autos de 
infração registradas; 
1.1.8 - O sistema deve dispor de mecanismo que permita à autoridade de trânsito efetuar o 
cancelamento da autuação, quando verificar inconsistência da mesma; 
1.1.9 - O sistema deve dispor de cadastro do órgão de trânsito, sendo possível a inclusão a 
atualização de no mínimo os seguintes dados: código do órgão autuador, código do município, 
nome do órgão de trânsito, CNPJ, nome da autoridade de trânsito, descrição do cargo da 
autoridade de trânsito, endereço do órgão de trânsito, telefone para contato, site, e-mail, 
endereço da JARI, telefone da JARI. Além dos dados, a rotina deve possibilitar também o 
registro das imagens do brasão do município e do brasão do governo;  
1.1.10 - Todo o controle de acesso às rotinas do sistema deverá ser realizado por grupos, 
permitindo ao administrador do sistema a definição dos perfis de acesso, possibilitando o 
agrupamento de usuários que executam a mesma função; 
1.1.11 - O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de grupos 
de usuários com suas respectivas permissões de acesso às rotinas, além de permissões nas 
principais operações do sistema (inclusão, alteração e exclusão). Deverá ser possível a 
atribuição de permissão ou não permissão a todas as rotinas (menus) do sistema. Para cada 
grupo deverá ser definido a quantidade de erros permitido para logar no sistema; 
1.1.12 - O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário 
e senha de acesso, sendo o mesmo vinculado a um grupo de usuário. O software deverá 
controlar horário de acesso ao sistema, e-mail, data de vencimento da conta, além de permitir 
o bloqueio de usuários. As permissões de acesso as rotinas do sistema deverá ser realizada de 
acordo com o grupo que o usuário estiver vinculado; 
1.1.13 - O sistema deverá bloquear os usuários que excederem a quantidade de tentativa de 
acesso ao sistema (erro de digitação da senha), conforme limite de quantidade definida no 
grupo ao qual o usuário pertence; 
1.1.14 - O sistema deve registrar todas as transações (inclusão, alteração, exclusão), 
identificando o operador responsável, a data/hora da transação e a identificação do registro; 
1.1.15 - O sistema deverá possuir rotina de consulta onde seja possível executar a busca de 
todos os registros de LOG gravados, pelos seguintes campos de busca: data de início e final, 
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usuário, ação realizada, identificação do registro e dados complementares. Deverá ser 
possível a impressão do resultado de todos os dados da busca realizada; 
1.1.16 - O sistema deverá permitir o cadastro de séries para utilização na numeração dos autos 
de infração, sendo possível determinar para qual tipo de auto (manual, eletrônico, 
administrativo) a série será utilizada; 
1.1.17 - O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos registros referente aos 
agentes autuadores, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: 
código/matricula, nome completo, nome de guerra, convênio e horário de trabalho. O sistema 
deverá possibilitar também o registro da data de descredenciamento do agente, sendo 
controlado para que nenhum auto de infração com data posterior ao descredenciamento seja 
processado; 
1.1.18 - O sistema deverá permitir que sejam definidos qual (is) equipamento(s) do tipo 
talonário eletrônico, poderão ser utilizados pelos agentes autuadores; 
1.1.19 - O sistema deverá possuir e manter cadastro de logradouros e demais locais de 
referência do município, sendo possível vincular a informação de qual o bairro predominante 
pertence o logradouro; 
1.1.20 - O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos bairros do município, sendo 
estes relacionados aos logradouros onde ocorreram as infrações; 
1.1.21 - O sistema deverá possuir e manter cadastro de regiões geográficas do município, 
sendo possível pesquisa pelos nomes das regiões já cadastradas; 
1.1.22 - O sistema deverá possuir e manter cadastros com motivos padrões utilizados no 
software, sendo possível o cadastramento dos motivos para os seguintes itens: Motivo de 
Cancelamento, Motivo de Deferimento e Indeferimento de Recursos, Motivo de Deferimento 
e Indeferimento de Solicitação de Aplicação de Penalidade de Advertência;  
1.1.23 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição quanto a 
infração aplicada e o tipo do veículo autuado, possuindo também funcionalidades que validem 
estes dados no momento do lançamento / inclusão de uma nova notificação, sendo 
apresentado ao operador do sistema mensagem previamente informada no cadastro; 
1.1.24 - O sistema deverá possuir cadastramento e controle de feriados, utilizados nas demais 
rotinas do sistema para impedir que prazos gerados do sistema sejam atribuídos para feriados 
ou finais de semana.  O software deverá possuir funcionalidade que cadastre mediante única 
solicitação do usuário todos os feriados nacionais fixos e móveis do ano solicitado;  
1.1.25 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações continuadas, 
consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar a infração e o 
intervalo de tempo em minutos que a mesma é considerada continuada. Ao receber qualquer 
registro de infração o sistema deverá emitir mensagem ao usuário do sistema caso o registro 
seja considerado infração continuada, conforme registros cadastrados pelo órgão de trânsito; 
1.1.26 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações concorrentes, 
consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar as infrações e o 
intervalo de tempo em minutos que a mesma é considerada concorrentes. Ao receber 
qualquer registro de infração o sistema deverá emitir mensagem ao usuário do sistema caso 
o registro seja considerado infração concorrente, conforme registros cadastrados pelo órgão 
de trânsito; 
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1.1.27 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento de alertas a serem visualizados pelos 
agentes autuadores no talonário eletrônico quando o veículo possui qualquer tipo de 
restrição. O usuário poderá cadastrar alertas diferentes para cada tipo de restrição; 
1.1.28 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento de legislação a serem visualizados pelos 
agentes autuadores no talonário eletrônico, sendo possível a cadastramento de no mínimo os 
seguintes dados: tipo (lei, portaria, resolução, deliberação, etc), identificação da legislação 
(número, nome, etc), Data da Publicação, Assunto, Situação, além do conteúdo da legislação; 
1.1.29 - O sistema deverá gerenciar o controle de talões manuais, permitindo o registro da 
entrega dos talões aos agentes autuadores, sendo armazenado o agente responsável pelo 
talonário, o tipo do talão (municipal ou estadual), o número de identificação do mesmo, sendo 
calculado através do parâmetro o número do último auto, além da data de entrega ao Agente;  
1.1.30 -  Com base nos parâmetros fornecidos após o lançamento do talão, o sistema deverá 
gerar um registro para cada auto de infração pertencente ao talão, sendo realizado o controle 
quanto a qual auto de infração já foi entregue ao órgão de trânsito e qual ainda se encontra 
em poder do agente autuador; 
1.1.31 -  O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento da devolução dos talões 
de papel utilizado pelos agentes autuadores. Ao informar o talão a ser devolvido, o sistema 
deverá apresentar em tela ao operador do sistema, quais os autos de infração foram 
entregues ao setor e quais ainda se encontram em poder do agente autuador. O software 
deverá possuir consistência permitindo que somente talões, em que todos os autos de 
infração foram entregues ao Órgão de Trânsito seja permitida a sua devolução. Para estes 
casos o operador do sistema deverá informar a data de devolução e caso necessário alguma 
observação sobre a mesma; 
1.1.32 -  O sistema deverá possuir a inclusão de uma pendência para um registro de auto de 
infração lançado. Este recurso permite que um auto de infração fique em “stand by”, não 
sendo possível a emissão da Notificação de Autuação, enquanto a pendência lançada não for 
tratada. Através desta ferramenta é possível a verificação ou não de inconsistência ou a 
realização de diligência por parte da autoridade de trânsito, com relação a um auto de infração 
já lançado. Para inclusão de uma pendência o sistema deverá registrar no mínimo as seguintes 
informações: Número de Identificação da Pendência, Auto de Infração, Data e Hora da 
Inclusão da Pendência, Data Limite para sua resolução, descrição do motivo/justificativa da 
pendência, além das ações possíveis a serem executadas para sua resolução; 
1.1.33 - O sistema deverá possuir controle onde o operador do sistema possa visualizar os 
dados de todas as pendências lançadas e ainda não resolvidas, também sendo possível a 
visualização da imagem do auto de infração ou foto, quando multa gerada por fiscalização 
eletrônica. O software deverá possibilitar ao operador do sistema proceder com a resolução 
da pendência sendo informado pelo mesmo a ação a ser tomada, bem como a resolução 
adotada. Após confirmada a resolução da pendência o sistema deverá proceder com os 
procedimentos para processamento do registro normalmente;  
1.1.34 - O Sistema deverá possuir rotina que permita a autoridade de trânsito proceder com 
a homologação da Notificação de Autuação antes de sua emissão. A rotina deverá apresentar 
em tela ao operador do sistema os dados de todos os registros aptos a emissão da notificação 
de Autuação que ainda não foram homologados. O operador do sistema poderá selecionar e 
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visualizar os dados da autuação, a imagem do auto de infração, a foto da autuação ou ainda o 
certificado de aferição do equipamento (no caso de autuação por equipamento eletrônico) 
sendo possível a realização de quaisquer conferências que se façam necessárias, 
possibilitando maior consistência no processo e a diminuição significativa dos erros no 
processamento das multas; 
1.1.35 - A ferramenta de homologação deverá possuir funcionalidade onde seja possível a 
visualização e impressão de relação dos autos aptos a serem homologados, sendo informado 
no mínimo as seguintes informações: Número do Auto de Infração, Infração, Placa, Local, Data 
e Hora além dos dados de identificação do condutor (quando houver), possuindo também 
campo para assinatura da autoridade de trânsito que está autorizando a homologação das 
autuações. 
1.1.36 - A rotina de homologação deverá permitir que o operador do sistema realize filtros 
afim de agrupar registros em situações pré-definidas, o sistema deverá possuir no mínimo as 
seguintes opções de filtro: tipo do auto (manual, eletrônico, administrativo, talonário 
eletrônico), série do auto, intervalo da data de infração, intervalo de horário, autos oriundos 
de equipamento eletrônico (radares), sendo possível a definição do tipo de equipamento 
(Metrológicos ou Não Metrológicos) ou ainda a seleção de um equipamento de forma 
individual;  
1.1.37 - O sistema deverá possuir consulta de talões manuais entregues aos agentes 
autuadores, permitindo a busca pelos seguintes campos: status do talão (todos, somente os 
pendentes, somente os devolvidos), intervalo de data de entrega, número do talão ou agente 
autuador.  Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em tela a listagem de todos os 
talões sendo diferenciados os talões com todos os autos devolvidos e os talões com autos 
ainda não entregues. Ao selecionar o talão deseja  o sistema deve apresentar todos os autos 
que pertencem ao mesmo, informando quais já foram entregues e quais ainda se encontram 
pendentes. A rotina deverá permitir ainda a impressão da listagem com os talões e autos de 
infração, agrupando o relatório por agente, e apresentando no mínimo os seguintes dados: 
número auto e  data da entrega; 
 
1.2 - MÓDULO PARA GESTÃO E EMISSÃO DE NOTIFICAÇÕES 
1.2.1 - O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação 
e de aplicação de penalidade com o Aviso de Recebimento, numeração de AR fornecida pela 
EBCT bem como seu código de barras; 
1.2.2 - O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas 
notificações de autuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos de 
infração de trânsito eletrônicos provindos de equipamentos detectores; 
1.2.3 - O sistema deve possuir Consistência do prazo hábil para a expedição da notificação 
conforme inciso II, do parágrafo único, do Art. 281 do CTB; 
1.2.4 - O sistema deve permitir a geração de Notificação da Autuação e Penalidade/Boleto via 
INTERNET de qualquer estação de trabalho; 
1.2.5 - O sistema deve possuir Mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação 
e de aplicação de penalidade conforme legislação em vigor; 
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1.2.6 - O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação 
e de aplicação de penalidade com o formulário de carta simples com comprovante de 
recebimento conforme padrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos); 
1.2.7 - O sistema deve possibilitar a emissão de cópia das Autuações lavradas por registro em 
sistema eletrônico por equipamento de detecção provido de registrador de imagem; 
1.2.8 - O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas 
notificações de autuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos de 
infração de trânsito eletrônicos provindos de equipamentos detectores; 
1.2.9 - O sistema deve possuir mecanismo que no caso de identificação do condutor infrator, 
por  ocasião da lavratura da autuação por agente autuador, na notificação da autuação ao 
proprietário, constar a identificação do condutor infrator ; 
1.2.10 - O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração o acesso aos dados 
das autuações e penalidades aplicadas pelo órgão de trânsito; 
1.2.11 - O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão de documento arrecadável 
para recolhimento dos valores das penalidades de trânsito de âmbito municipal; 
1.2.12 - O sistema deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o lote 
de Notificação de Autuação foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá 
apresentar ao operador do sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação 
sobre a data de sua postagem; 
1.2.13 - O software deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o lote 
de Notificação de Penalidade foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá 
apresentar ao operador do sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação 
sobre a data de sua postagem; 
1.2.14 - O sistema deverá possuir rotina que permita a consulta e acompanhamento de todos 
os registros de autuação sem emissão de notificação de autuação. A ferramenta deverá 
apresentar todos os registros, informando no mínimo os seguintes dados: Número do Auto, 
Placa, Data da Infração, Prazo para emissão da Notificação de Autuação (30 dias contados da 
data de infração), informação se existe pendência que impeça a emissão da Notificação de 
autuação, Data de Homologação. A ferramenta deverá possibilitar ao operador do sistema 
executar filtros agrupando registros que se encontrem no mesmo status, tais como: autos 
lançamento de Recebimento, autos aguardando dados do proprietário, autos aguardando 
Lançamento de Notificação, autos aguardando validação / homologação, autos aguardando 
resolução de pendência; 
1.2.15 - O sistema deverá possuir uma consulta de Notificações de Penalidade prontas para 
liberação, onde serão apresentados no mínimo as seguintes informações: número do auto de 
infração, enquadramento, data e hora da infração, tipo do auto (estadual ou RENAINF), 
competência da infração e nome do proprietário. O software deverá apresentar o total de 
registro da consulta além de possibilitar a visualização e impressão de relação com todas as 
informações da consulta; 
1.2.16 - O sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de Autuação 
gerados, apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do lote o status de 
impressão do mesmo (impresso ou Não Impresso) bem como a data em que o lote foi postado. 
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A rotina deve permitir ainda a consulta por no mínimo os seguintes critérios: número do lote 
ou data de postagem; 
1.2.17 - O sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de Penalidade 
gerados, apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do lote o status de 
impressão do mesmo (impresso ou Não Impresso) bem como a data em que o lote foi postado. 
A rotina deve permitir ainda a consulta por no mínimo os seguintes critérios: número do lote 
ou data de postagem; 
1.2.18 - O sistema deverá possuir consulta onde seja possível a visualização de todos os 
registros de multas NIC a serem gerados, sendo apresentados os dados da multa origem 
(Número do Auto de Infração, Placa, Data de Infração, Valor da Multa, Local da Infração, 
Infração) os dados do proprietário (CNPJ, Razão Social, Endereço) bem como todos os registros 
de autuações anteriores que compõem o fator multiplicador (Número do Auto, Data e Local 
da Infração), quando for o caso. O software deverá possibilitar a visualização e geração de 
relação de impressão dos registros de multas NIC a serem gerados; 
1.2.19 - O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de autuação não 
entregues sejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em 
edital, sendo atribuído número de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá 
informar a data de publicação do edital bem como a nova data limite para protocolo de 
recurso de defesa de autuação e indicação de condutor. O operador do sistema poderá 
configurar para quais motivos de devolução do correios deverão ser incluídos os autos de 
infração em edital;  
1.2.20 - O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de penalidade não 
entregue sejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em 
edital, sendo atribuído número de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá 
informar a data de publicação do edital bem como a nova data limite para protocolo de 
recurso em primeira instância e pagamento da multa com desconto. O operador do sistema 
poderá configurar para quais motivos de devolução do correios deverão ser incluídos os autos 
de infração em edital; 
1.2.21 - O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de advertência não 
entregues sejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em 
edital, sendo atribuído número de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá 
informar a data de publicação do edital. O operador do sistema poderá configurar para quais 
motivos de devolução do correios deverão ser incluídos os autos de infração em edital; 
1.2.22 - O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de resultado de 
recurso não entregues sejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para 
publicação em edital, sendo atribuído número de geração de lote sequencial. O operador do 
sistema deverá informar a data de publicação do edital. O operador do sistema poderá 
configurar para quais motivos de devolução do correios deverão ser incluídos os autos de 
infração em edital; 
 
1.3 - MÓDULO PARA GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS (CONSULTAS E PROTOCOLOS) 
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1.3.1 - O sistema deve permitir que o proprietário do veículo autuado exerça seu direito de 
indicar o infrator, previsto no parágrafo 7º do Art. 257 do CTB, através de formulário que 
deverá fazer parte da notificação de autuação. 
1.3.2 - O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de 
Restituição de Pagamento, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao 
informar o auto de infração desejado possa fornecer as informações do recorrente e do 
processo. O software deverá fornecer ao operador as informações de todos os registros de 
pagamentos e protocolos registrados para o auto de infração informado; 
1.3.3 - O sistema deverá solicitar o motivo da restituição, sendo os seguintes motivos 
possíveis: restituição por duplicidade de pagamento, restituição por processo deferido, 
restituição por pagamento a maior. Com base no motivo informado o sistema deverá validar 
as informações e permitir ao operador do sistema acolher ou não a solicitação e registrar em 
caso de acolhimento qual(is) o(s) pagamento(s) que deverá(ão) ser restituído(s) a data do 
resultado, a quantidade de pagamentos a restituir o valor total a ser restituído e a 
observação/motivo da restituição; 
1.3.4 - Após o lançamento do resultado da solicitação de restituição o sistema deverá gerar 
protocolo de ressarcimento a ser encaminhado para a tesouraria do município, contendo os 
seguintes dados mínimos: Identificação do Processo (Número de Protocolo) inclusive com 
código de barras, Número do Auto de Infração, Placa do Veículo, Nome do Recorrente, Dados 
dos Pagamentos Cadastrados para o Auto de Infração (Tipo, Data e Valor), resultado da 
solicitação (acolhido ou não acolhido), informações do deferimento do processo (quando for 
o caso) além do valor total a ser restituído; 
1.3.5 - O sistema deve dispor de acesso às informações dos processos de defesa de autuação, 
1ª instância (JARI) e recursos interpostos em 2ª instância junto ao CETRAN; 
1.3.6 - O sistema deve dispor de acesso as informações de indicações de condutores 
registradas nas multas aplicadas pelo Município; 
1.3.7 - O sistema deve dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de 
defesa de autuação, no momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina 
de 2ª via; 
1.3.8 - O sistema deve dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de 
primeira Instância; 
1.3.9 - O sistema deve dispor de impressão de capa de processo de primeira Instância, no 
momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via; 
1.3.10 - O sistema deve dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de primeira 
instância de autuação; 
1.3.11 - O sistema deve dispor de impressão de capa de processo de defesa de autuação, no 
momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via; 
1.3.12 - O sistema deve dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de defesa 
de autuação; 
1.3.13 - O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de 
Efeito Suspensivo, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto 
de infração desejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo; 
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1.3.14 - O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de 
solicitação de Efeito Suspensivo já cadastrados, fornecendo como parâmetro um dos 
seguintes dados: Número do Protocolo / ano, Número do Auto de Infração, Placa ou Nome do 
Recorrente; 
1.3.15 - O sistema deve dispor de emissão de mecanismo que permita a emissão de protocolo 
de recebimento pela autoridade de trânsito das indicações de condutor; 
1.3.16 - O sistema deve dispor de mecanismo que possibilite a autoridade de trânsito 
administrar a entrada e o julgamento dos processos de defesa de autuação e do recurso 
interposto à penalidade pelos proprietários/ condutores autuados; 
1.3.17 - O sistema deverá possuir cadastramento dos membros da JARI, sendo possível 
informar seu CPF, nome completo, função (membro, presidente ou suplente), indicação e data 
de sua saída, quando for o caso; 
1.3.18 - O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de 
Aplicação de Penalidade de Advertência a serem encaminhados a autoridade de trânsito, 
fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto de infração 
desejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo; 
1.3.19 - O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de 
solicitação de Conversão de Penalidade em Advertência já cadastrados, fornecendo como 
parâmetro um dos seguintes dados: Número do Protocolo / ano, Número do Auto de Infração, 
Placa ou Nome do Recorrente; 
1.3.20 - O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento de resultado para os 
Protocolos de solicitação de aplicação de penalidade de advertência, sendo que, quando 
informado pelo operador do sistema o número do protocolo o sistema deverá trazer em tela 
as informações principais do processo para conferência. O operador do sistema deverá 
registrar a data de julgamento, o resultado do recurso o motivo do resultado (previamente 
cadastrado) bem como o parecer com o relato da autoridade de trânsito. O operador poderá 
utilizar os modelos de pareceres previamente cadastrado, sendo possível, entretanto todo o 
tipo de alteração que se faça necessária; 
1.3.21 - O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento de pagamento via órgão, 
sendo que, quando informado pelo operador do sistema o número do auto de infração o 
sistema deverá trazer em tela as informações principais do auto para conferência. O operador 
do sistema deverá registrar o tipo de pagamento (boleto bancário, licenciamento eletrônico), 
a data do pagamento, a data de crédito, o valor pago, o valor da tarifa bancária e observação 
referente ao pagamento. O sistema deverá também permitir que o operador do sistema anexe 
a imagem do comprovante de pagamento apresentado pelo solicitante, sendo esta imagem 
armazenada no banco de dados do sistema; 
1.3.22 - O sistema deverá dispor de consulta de veículos, permitindo a busca pelos seguintes 
campos: Placa, RENAVAM, Chassi ou Nome do Proprietário. Ao realizar a consulta o sistema 
deverá apresentar em tela a listagem dos registros de veículos encontrados. Para cada registro 
encontrado na consulta de veículos, o sistema deverá apresentar os dados referentes às 
características do veículo, histórico com as informações do proprietário bem como o histórico 
das infrações registradas para o veículo. O software deverá também possuir opção para 
impressão de todos os dados informados na consulta em um extrato detalhado; 
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1.3.23 - O sistema deverá dispor de consulta de registros de autuação, permitindo a busca 
pelos seguintes campos: número do auto de infração, número de registro no 
DETRAN/PRODESP, Placa ou RENAVAM do veículo. Ao realizar a consulta o sistema deverá 
apresentar em tela a listagem dos registros encontrados conforme parâmetro fornecido. Para 
cada registro de autuação encontrado na consulta de registros de autuação, o sistema deverá 
apresentar os dados referentes a autuação, equipamento de fiscalização, status da multa, 
cancelamento, todas as informações referentes a expedição das notificações de autuação e 
penalidade, os dados do veículo e seu proprietário, inclusive os proprietários anteriores e 
posteriores do veículo, as informações do condutor, todos os protocolos que existirem para o 
auto de infração, todos os pagamentos registros para o auto além das informações da multa 
NIC quando for o caso. O software deverá também possuir opção para impressão dos dados 
informados na consulta em um extrato detalhado; 
1.3.24 - O sistema deverá dispor de consulta de registros de protocolos, permitindo a busca 
pelos seguintes campos: número do protocolo/ano, número do auto de infração, placa, nome 
do recorrente ou data do protocolo. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em 
tela a listagem dos registros encontrados conforme parâmetro fornecido. Para cada registro 
de protocolo encontrado, o sistema deverá apresentar os dados referentes ao protocolo tais 
como: número / ano, tipo do protocolo, data e hora de entrada, nome do recorrente, fone, 
endereço completo e observação. Para os protocolos de indicação de condutor, a ferramenta 
deve apresentar ainda o número da CNH do condutor, CPF do condutor, RG do condutor. Nos 
casos de processos de recurso de multas (defesa da autuação, primeira Instância ou segunda 
Instância) o sistema deve apresentar o prazo para julgamento a data de julgamento o 
resultado (deferido ou indeferido) a data de emissão da notificação de resultado, além do 
motivo do resultado. A rotina também deverá apresentar os dados do auto de infração ao 
qual se refere o protocolo, sendo apresentando os seguintes dados mínimos: placa, município 
do veículo, marca e modelo do veículo, espécie do veículo, data da infração, hora da Infração, 
prazo máximo para defesa da autuação, prazo para indicação de condutor, prazo para 
vencimento da multa, local da infração, código do agente autuador e enquadramento da 
infração;  
1.3.25 - O sistema deverá possuir consulta e a impressão dos autos de infração, permitindo a 
busca pelos seguintes campos: número do auto, número do registro no DETRAN/PRODESP, 
Placa e RENAVAM. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em tela a listagem dos 
registros encontrados, permitindo ao usuário selecionar quais os autos de infração que ele 
deseja a emissão da cópia. Para os autos de infração provenientes de talonário manual 
deverão ser impressos a cópia digitalizada do mesmo, já para os autos de infração 
provenientes de sistema eletrônico de fiscalização deverá ser gerado o auto de infração 
eletrônico contendo a imagem da autuação; 
1.4 - MÓDULO PARA INTEGRAÇÃO 
1.4.1 - O sistema deve dispor de emissão de mecanismo que possibilite a administração 
recepcionar os arquivos eletrônicos referentes aos pagamentos realizados através do 
Licenciamento Eletrônico, na rede bancárias credenciada ; 
1.4.2 - O sistema deve fornecer mecanismo que permita o processamento de autuações 
referentes a veículos – registrados em outros estados conforme implementação do manual 
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do usuário RENAINF (Registro Nacional de Infrações de Trânsito) fornecido pelo órgão 
estadual de trânsito (PRODESP – DETRAN/SP); 
1.4.3 - O sistema deverá possuir funcionalidade que permita ao operador do sistema realizar 
a consulta dos envios dos registros ao sistema órgão estadual de trânsito (PRODESP – 
DETRAN/SP). A rotina deverá permitir o filtro pelo número do auto de infração, sendo possível 
terminar o histórico na base da PRODESP ou do sistema RENAINF. Selecionado o auto de 
infração o sistema deverá apresentar no mínimo os seguintes dados: número do arquivo, data 
de importação, placa enviada, operação enviada, código do retorno. A rotina deverá 
apresentar também a tabela contendo todos os códigos de retorno e descrição de retorno do 
arquivo informado para todas as operações; 
1.4.3 - O sistema deve possuir mecanismo que possibilite a integração com sistema de 
Talonário Eletrônico de Multas de Trânsito, contendo os seguintes recursos: 
1.4.4 - O sistema deve permitir a visualização do registro de auto de infração com seus 
respectivos dados anexos (fotografias e vídeos), quando for o caso;  
1.4.5 - De modo a integrar todos os setores físicos do trânsito municipal o sistema deverá ser 
compatível com plataforma Internet usando como Front End Browser para navegação; 
1.4.6 - O sistema deve possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos equipamentos utilizados no processo de fiscalização e autuação, sendo registradas as 
informações do dispositivo móvel e da impressora portátil; 
1.4.7 - O sistema deve, ao receber um registro de autuação realizado em um novo logradouro 
informado pelo agente de trânsito, permitir ao usuário validar a informação, confirmando o 
cadastrado do novo logradouro ou associando o registro a um logradouro já existente; 
1.4.8 - O sistema deve possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos logradouros e demais locais de infração do município; 
1.4.9 - O sistema deve permitir a digitalização dos autos de infração de trânsito impressos, 
provenientes dos talonários eletrônicos, através do browser (navegador de internet), evitando 
extravios ou adulterações posteriores do documento original. Deve permitir também a 
indexação e armazenamento digital dos autos de infração de trânsito digitalizados; 
1.4.10 - O sistema deve possibilitar a impressão de cópia dos Autos de Infração de Trânsito 
aplicados pelos agentes autuadores. Nos casos em que houver a impressão do auto de 
infração, pelo equipamento portátil, deverá ser disponibilizado, ao usuário do sistema, a 
imagem digitalizada do Auto de Infração. Nos casos em que não houver a impressão deverá 
ser disponibilizado auto de infração eletrônico; 
1.4.11 - O sistema deve dispor de consultas que permitam ao operador do sistema localizar 
registro de auto de infração, através do número do auto, placa ou RENAVAM do veículo, sendo 
apresentado em tela todas as informações da autuação; 
1.4.12 - O sistema deve dispor de rotina que permita a validação das autuações realizadas 
pelos agentes autuadores, nos equipamentos portáteis. Esta rotina deverá permitir a 
visualização de todos os dados da autuação, bem como as medidas administrativas aplicadas 
e não aplicadas, o auto de infração emitido (quando for o caso) além das fotos e vídeos 
vinculados a autuação; 
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1.4.13 - O sistema deve de forma automática, ao receber o registro, dispor de mecanismos 
que garantam a integridade do auto de infração aplicado quanto aos números de 
equipamento de radar / decibelímetro / etilômetro não encontrado; 
1.4.14 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição quanto a 
infração aplicada e horário de sua autuação, permitindo que o operador do sistema inclua 
restrições para determinadas situações previstas em legislação municipal pertinente, sendo 
controlada também a sua vigência. Durante a inclusão de uma nova notificação deverá ser 
realizada validação com base nos registros de restrições cadastrados, sendo apresentada 
mensagem informada pelo operador do sistema; 
1.4.15 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de 
fiscalização eletrônica, sendo informados no mínimo os seguintes dados: número do 
INMETRO, marca do equipamento, modelo do equipamento, série do equipamento, tipo do 
equipamento de fiscalização, além da informação se o mesmo está, ou não em utilização no 
momento; 
1.4.16 - O sistema deverá possibilitar a vinculação das autuações dos equipamentos 
eletrônicos as séries utilizadas na numeração dos autos de infração, sendo possível a utilização 
de séries diferentes para equipamentos de tipo ou de empresas diferentes, facilitando desta 
forma o controle das Autuações;  
1.4.17 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados referentes a aferição para 
cada equipamento de fiscalização eletrônica previamente cadastrado, sendo possível efetuar 
o lançamento dos seguintes dados: Número do Certificado de Aferição, Número do Lacre, Data 
da Aferição, Data de Vencimento da Aferição, Empresa  Responsável pela aferição, local da 
aferição além de permitir a inclusão e armazenamento em banco de dados de imagem do 
laudo de aferição; 
1.4.18 - O sistema deverá apresentar em tela ao operador, todas as aferições cadastradas para 
o equipamento de fiscalização selecionado, sendo apresentado além de todos os seus dados 
o status (Ativa, Vencida ou Ainda não em vigor) da aferição; 
1.4.19 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de 
Decibelímetro, sendo informados no mínimo os seguintes dados: número de identificação, 
marca do equipamento, modelo do equipamento,  além das informações de aferição do 
equipamento; 
1.4.20 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de 
Etilômetro, sendo informados no mínimo os seguintes dados: número de identificação, marca 
do equipamento, modelo do equipamento,  além das informações de aferição do 
equipamento; 
1.4.21 - O Sistema deverá possuir rotina que permita a importação dos autos provenientes de 
equipamento eletrônico. O operador do sistema deverá selecionar o layout a ser utilizado, 
este que já deve estar previamente cadastrado. A rotina deverá permitir a importação de 
arquivos TXT referentes a todos os layouts previamente cadastrados; 
1.4.22 - A rotina de importação deverá registrar em Banco de Dados todas as imagens 
referentes aos registros dos autos provenientes de equipamento eletrônico, sendo possível 
sua recuperação para consulta a qualquer tempo e garantindo que mesmo em caso de 
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exclusão dos arquivos de imagem no disco, o sistema ainda tenha condição da utilização da 
mesma; 
1.4.23 - O Sistema deverá estar preparado para recebimento de todos os registros referentes 
aos autos de infração provenientes de equipamento eletrônico, sendo recepcionados tanto as 
autuações válidas, quanto as inválidas, neste último caso devendo ser informado o código da 
invalidação/cancelamento no arquivo enviado pelas empresas responsáveis pela fiscalização 
eletrônica; 
1.4.24 - Após a importação do arquivo contendo os registros provenientes de equipamento 
eletrônico o sistema deverá emitir relatório com o status de importação de cada registro 
sendo informado ao operador do sistema a importação com sucesso ou o motivo da não 
importação do registro, possibilitando o seu tratamento e reimportação quando for o caso. O 
software deverá possibilitar a impressão de 2ª Via do relatório em questão a qualquer tempo, 
sem a necessidade de reimportação do arquivo; 
1.4.25 - Após a importação do arquivo contendo os registros provenientes de equipamento 
eletrônico o sistema deverá gerar arquivo TXT de retorno para as empresas fornecedoras de 
equipamentos eletrônicos, contendo o resumo da importação com todos os registros 
importados bem como o seu status de importação (importado ou não importado), sendo 
informado o código e descrição da inconsistência quando for o caso; 
1.4.26 - O sistema deverá possuir rotina que permita ao usuário executar o pedido de 
endereçamento de veículos. Para tanto o usuário deverá informar a placa do veículo, devendo 
o sistema realizar o envio do pedido de endereçamento através da geração do arquivo E a ser 
enviado a PRODESP; 
1.4.27 - O sistema deverá permitir o registro e controle da GRU de pagamento do FUNSET. O 
operador do sistema deverá registrar o mês e auto de referência da GRU, a data de geração, 
o valor do FUNSET e após o pagamento a data de pagamento. O sistema deverá apresentar 
em tela ao operador todas as GRUs cadastradas, sendo diferenciada as pagas e as GRUs em 
aberto. O sistema deverá permitir também que o operador do sistema anexe a imagem do 
comprovante de pagamento da GRU, sendo esta imagem armazenada no banco de dados do 
sistema; 
1.4.28 - O sistema deverá importar, atualizar, enviar, receber os arquivos digitais, fornecidos 
e atualizados periodicamente pelo DETRAN/PRODESP e arquivos RENAINF. O software deverá 
possibilitar a importação dos arquivos dos cadastros de Marca/Modelo, Espécie, Tipo, 
Categoria, Cor, Combustível, Municípios e outros fornecidos e atualizados periodicamente 
pelo DETRAN/PRODESP e por arquivos de atualizações do RENAINF (INFRN, 414 BAUT e 
Arquivos de Envio e Retorno do RENAINF 2.0) 
1.5 - MÓDULO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS E GERENCIAIS 
1.5.1 - O sistema deve permitir a emissão dos relatórios abaixo via INTERNET de qualquer 
estação de trabalho. Possibilitando a geração de relatórios que permitam o acompanhamento 
das autuações lavradas com os seguintes critérios de agrupamento: por agentes autuadores 
e um determinado período, por local de infração e por enquadramento; 
1.5.2 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento da 
produtividade dos operadores do sistema; 
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1.5.3 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal 
das autuações aplicadas de acordo com o tipo de auto de infração, poderá ser emitido para 
todos os agentes autuadores ou somente para um tipo de agente autuador selecionado. O 
operador do sistema poderá determinar qual intervalo de data que o relatório deve 
considerar; 
1.5.4 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal 
das autuações aplicadas de acordo com o tipo de agente autuador (Guarda municipal, Policia 
Militar, Agente de Trânsito, etc), sendo visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas 
e aplicadas para cada tipo, bem como o percentual que cada tipo representa do total de 
atuações aplicadas no mês. O operador do sistema poderá determinar qual intervalo de data 
que o relatório deve considerar; 
1.5.5 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento da frota 
municipal de veículos; 
1.5.6 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o histórico da frota municipal 
de veículos; 
1.5.7 - O sistema deverá possuir relatórios de autuações aplicadas por agente autuador, sendo 
mostrada a quantidade de multas válidas, inválidas, e o total de autuações aplicadas no 
período definido pelo operador do sistema. O operador do sistema poderá definir o período 
(data de infração) que o relatório deve considerar, também poderá definir o status dos 
registros de autuação optando por considerar todos os autos aplicados, somente os autos 
válidos ou somente os autos inválidos; 
1.5.8 - O operador do sistema poderá emitir relatório de autuações aplicadas de acordo com 
o tipo de agente autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc), sendo 
mostrada a quantidade de multas válidas, inválidas, e o total de autuações aplicadas no 
período definido pelo operador do sistema de todos os agentes do tipo definido; 
1.5.9 - O sistema deverá possuir relatórios de autuações aplicadas por agente autuador e 
enquadramento, sendo apresentados os totais e percentual de autos aplicados por agente 
autuador para cada enquadramento. O operador do sistema poderá definir o período (data 
de infração) que o relatório deve considerar, também poderá definir o status dos registros de 
autuação optando por considerar todos os autos aplicados, somente os autos válidos ou 
somente os autos inválidos; 
1.5.10 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal 
das autuações aplicadas por equipamento de fiscalização eletrônica (radares), sendo 
visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas e aplicadas para cada tipo de 
equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático, etc), bem como o percentual que cada grupo 
de informação representa do total de atuações aplicadas pelos equipamentos eletrônicos 
(radares) em período definido pelo operador do sistema; 
1.5.11 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal 
das autuações aplicadas por equipamento de fiscalização eletrônica (radares) em faixa de 
horário definido pelo operador do sistema, sendo visualizada a quantidade de multas válidas, 
inválidas e aplicadas para cada tipo de equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático, etc); 
1.5.12 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento dos 
desempenhos operacionais dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares), sendo 
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apresentada em tela, a quantidade de multas válidas, inválidas por motivo técnico (falha do 
equipamento) e inválidos por motivo não técnico além do total de multas aplicadas pelo 
equipamento no período definido pelo operador do sistema. Com base nos dados informados 
o sistema deverá apresentar em tela o desempenho operacional de cada equipamento 
(radar), permitindo a administração pública o correto acompanhamento da qualidade da 
operação dos equipamentos. 
1.5.13 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento 
detalhado do desempenho operacional dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares). 
Para tanto o operador do sistema deverá selecionar o tipo do equipamento (fixo, móvel, 
portátil) e a empresa fornecedora dos equipamentos, sendo apresentado em tela para cada 
equipamento listagem com os motivos de invalidação e quantidade total de cada motivo e o 
total de autuações válidas emitidas pelo equipamento em período e faixa de horário a ser 
definido pelo operador do sistema; 
1.5.14 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento 
detalhado do desempenho operacional dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares) 
em cada ponto de operação/fiscalização. Para tanto o operador do sistema deverá selecionar 
o tipo do equipamento (fixo, móvel, portátil) e a empresa fornecedora dos equipamentos, 
sendo apresentado em tela, para cada ponto, os equipamentos que realizaram autuação no 
ponto, listagem com os motivos de invalidação e quantidade total de cada motivo e o total de 
autuações válidas emitidas pelo equipamento em período e faixa de horário a ser definido 
pelo operador do sistema; 
1.5.15 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por Enquadramento, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas 
pelo enquadramento para cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações 
aplicadas para o enquadramento e o percentual que este total representa sobre o total de 
autuações aplicadas no período definido pelo operador do sistema; 
1.5.16 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por desdobramento, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas 
pelo desdobramento para cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações 
aplicadas para o enquadramento e o percentual que este total representa sobre o total de 
autuações aplicadas no período definido pelo operador do sistema; 
1.5.17 -  O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por Artigo, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo 
Artigo para cada órgão autuador além do total geral de autuações aplicadas para o Artigo e o 
percentual que este total representa sobre o total de autuações aplicadad no período; 
1.5.18 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por Gravidade, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pela 
Gravidade para cada órgão autuador além do total geral de autuações aplicadas para a 
Gravidade e o percentual que este total representa sobre o total de autuações aplicadas no 
período; 
1.5.19 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por competência, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas 
pela competência para cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações 
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aplicadas para a competência e o percentual que este total representa sobre o total de 
autuações aplicadas no período definido pelo operador do sistema; 
1.5.20 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por tipo de infrator (Condutor, proprietário, transportador, etc), sendo 
visualizada a quantidade de multas aplicadas para o tipo de infrator para cada tipo de agente 
autuador além do total geral de autuações aplicadas para o infrator e o percentual que este 
total representa sobre o total de autuações aplicadas no período definido pelo operador do 
sistema; 
1.5.21 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por dia do mês, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e 
inválidas de cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de 
autuações aplicadas no dia do mês em período definido pelo operador do sistema; 
1.5.22 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por dia da semana, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas 
e inválidas de cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de 
autuações aplicadas no dia da semana em período definido pelo operador do sistema; 
1.5.23 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por faixa de horário, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas 
e inválidas de cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de 
autuações aplicada na faixa de horário em período definido pelo operador do sistema. O 
sistema deverá definir os intervalos em 01 hora; 
1.5.24 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por tipo de veículo, sendo apresentada a quantidade de autuações de 
cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares) além do total de multas aplicadas para 
cada tipo de veículo  em período definido pelo operador do sistema; 
1.5.25 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações canceladas, sendo possível o operador do sistema, informar o tipo de autuação 
(Manuais, Eletrônicas/Radares) ou o tipo de autuador (Guarda municipal, Policia Militar, 
Agente de Trânsito, etc.), sendo apresentadas as quantidades de autuações canceladas por 
cada motivo além do percentual que cada motivo representa sobre o total de cancelamento. 
1.5.26 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento do total 
de autuações aplicadas de cada agente autuador, sendo possível o operador do sistema, 
informar o tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, ou o tipo de autuador (Guarda 
municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc.), sendo além do total de multas aplicadas a 
quantidade de autuações válidas, substituídas e canceladas para cada agente autuador em 
período definido pelo operador do sistema; 
1.5.27 - O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das 
autuações aplicadas por logradouro, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas em 
cada logradouro, para cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), e por 
enquadramento, atendendo a lei federal 10.098/2000 e Decreto nº 5.296/2004, além do total 
geral de autuações aplicadas no logradouro e o percentual que este total representa sobre o 
total de autuações aplicada no período definido pelo operador do sistema; 
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1.5.28 - O sistema deverá possuir relatório gerencial, em que ao definir o tipo de agente 
autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc.) o sistema permita o 
acompanhamento das autuações aplicadas por logradouro para o tipo de agente definido, 
sendo apresentada a quantidade de multas aplicadas em cada logradouro no período definido 
pelo operador do sistema; 
1.5.29 - O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal de protocolos efetuados durante 
período definido pelo operador do sistema, deverão ser apresentados em cada mês o total de 
recursos de defesa da autuação, primeira instância, segunda instância, indicação de condutor, 
efeito suspensivo e demais protocolos efetuados no período. Para os tipos de protocolos que 
possuem resultado o sistema deverá mostrar também os totais deferidos, indeferidos e sem 
julgamento; 
1.5.30 - O sistema deverá permitir ao operador do sistema que informe o tipo de autuação 
(Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), demonstrando o sistema em tela relatório mensal de 
protocolos efetuados para o tipo de autuação informada, durante período definido pelo 
operador do sistema; 
1.5.31 - O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem de 
protocolos, em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em tela no 
mínimo os seguintes dados: Número do Protocolo, Data, Nome do Solicitante e quando 
existirem deverão ser apresentados os dados de julgamento (data e resultado). O sistema 
deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo de protocolo; 
1.5.32 - O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento 
mensal das autuações pagas de acordo com o tipo da autuação (Manuais, 
Eletrônicas/Radares, etc.), sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total 
recebido para cada tipo de autuação, além da quantidade e valor total recebido no mês em 
período a ser definido pelo operador do sistema; 
1.5.33 - O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento 
mensal das autuações pagas de acordo com o tipo de autuador (Guarda municipal, Policia 
Militar, Agente de Trânsito, etc), sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o 
valor total recebido para cada tipo de autuador, além da quantidade e valor total recebido no 
mês em período a ser definido pelo operador do sistema; 
1.5.34 - O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento 
mensal das autuações pagas de acordo com o tipo de pagamento (Boleto, Licenciamento 
Eletrônico, RENAINF, etc.), sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total 
recebido para cada tipo de pagamento, além da quantidade e valor total recebido no mês em 
período a ser definido pelo operador do sistema; 
1.5.35 - Caso a prefeitura venha a utilizar mais de uma conta bancária para recebimento dos 
recursos oriundos das cobranças das multas de trânsito, o sistema deverá possuir relatório 
gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal das autuações em cada uma das 
contas bancárias utilizadas pela prefeitura, sendo visualizada a quantidade total de multas 
pagas e o valor total recebido em cada conta, além da quantidade e valor total recebido no 
mês em período a ser definido pelo operador do sistema; 
1.5.36 - O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem de 
pagamentos de multas recebidos em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo 
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informado em tela no mínimo os seguintes dados: Auto de Infração, Tipo do Pagamento 
(Boleto Bancário, Licenciamento Eletrônico, etc.), origem do pagamento, data do pagamento, 
data do crédito, valor da multa e valor pago. O sistema deverá permitir a emissão da listagem 
para qualquer tipo de pagamento ou qualquer conta bancária, permitindo a conciliação 
bancária; 
1.5.37 - O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento 
mensal e prestação de contas ao FUNSET, sendo visualizada planilha com os dados exigidos 
pelo SENATRAN, como: Dados do órgão de trânsito do município, e para cada mês apresentar 
a quantidade de multas pagas, o tipo de infração, o valor total arrecadado, o número de 
recursos julgados deferidos com pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade 
de multas considerada para pagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor 
total do FUNSET. O sistema deverá apresentar de forma clara o valor já retido para o FUNSET 
e o valor a ser recolhido ao FUNSET; 
1.5.38 - De forma a facilitar o planejamento financeiro do órgão municipal de trânsito o 
sistema deverá possuir relatório gerencial que informa a quantidade de penalidades vencidas 
e não pagas por ano para cada final de placa, sendo apresentados: o total de autuações e o 
valor total das autuações a receber via licenciamento eletrônico, para tanto o sistema deverá 
considerar o mês de licenciamento para cada tipo de veículo; 
1.5.39 - O sistema deverá permitir a geração de extrato mensal de repasse ao FUNSET, sendo 
apresentada em formato de extrato a relação de todos os meses informada pelo operador do 
sistema, contendo a quantidade de multas pagas, o valor total arrecadado, o número de 
recursos julgados deferidos com pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade 
de multas consideradas para pagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor 
total do FUNSET.  O sistema deverá permitir a Exportação e Controle de Geração do Arquivo 
M, bem como a geração de extrato mensal de repasse ao FUNSET, sendo apresentada em 
formato de extrato a relação de todos os meses informada pelo operador do sistema, 
contendo a quantidade de multas pagas, o valor total arrecadado, o número de recursos 
julgados deferidos com pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade de 
multas consideradas para pagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor total 
do FUNSET; 
1.5.40 - O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem das 
autuações lançadas em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em 
tela, no mínimo os seguintes dados: Auto de Infração, placa, data e hora da infração, 
enquadramento, valor da multa e Status (Em aberto, paga, inválida, etc). O sistema deverá 
permitir a emissão da listagem para qualquer tipo de autuação; 
1.5.41 - O sistema deverá dispor de relatórios quer permitam o correto acompanhamento das 
despesas mensais geradas pelos correios, com a emissão das Notificações, e junto a PRODESP, 
relativo aos custos dos bloqueios dos veículos; 
1.5.42 - O sistema deverá dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento dos 
valores recebidos e a receber referente aos repasses RENAINF; 
1.5.43 - O sistema deverá dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento das 
quantidades de processos / solicitações protocoladas, por usuário do sistema de gestão; 
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2 - SISTEMA DE TALONÁRIO ELETRÔNICO 
 
A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 15 (quinze) conjuntos 
envolvendo licenças de uso e equipamentos de solução para apoio a operação e fiscalização 
do trânsito, contendo as seguintes características mínimas: 
 
2.1 – APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO 
2.1.1 - O sistema de Talonário Eletrônico deverá ser fornecido devidamente homologado junto 
ao SENATRAN, sendo apresentada no descritivo anexo a proposta comercial a portaria de 
homologação do sistema; 
2.1.2 - A solução deverá possuir recurso onde ao ligar o dispositivo móvel o mesmo inicialize 
automaticamente o sistema de talonário de infrações de trânsito, não sendo possível a saída 
do programa pelo agente de trânsito. Deverá ser bloqueado o acesso à configuração do 
dispositivo móvel e aos demais aplicativos, mesmo através de teclas/botões de atalho. 
2.1.3 - O sistema deve permitir a entrada de dados via tela de toque; 
2.1.4 - O sistema deverá seguir padrões de segurança da informação, que permitam a 
identificação do agente de trânsito responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio 
de sua matrícula e senha de acesso. As tabelas referentes ao controle de acesso ao sistema 
deverão ser instaladas no equipamento, permitindo acesso off-line quando em áreas de 
sombra; 
2.1.5 - O sistema deverá ser homologado possuindo portaria do SENATRAN referente ao 
software Talonário Eletrônico devidamente homologado; 
2.1.6 - O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa ou 
chassi do veículo. Esta consulta poderá ser realizada pelo agente de trânsito de forma off-line, 
de acordo com a base de dados de veículos instalada no próprio dispositivo móvel, ou, on-
line, sendo realizada através de consulta via conexão GPRS ou similar a base de dados do 
Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico. O software deverá permitir que o agente de 
trânsito defina se deseja realizar a consulta ONLINE ou OFFLINE para cada operação a ser 
realizada; 
2.1.7 - O sistema / dispositivo móvel deverá permitir a inserção e manutenção de no mínimo 
100.000 de registros de veículos para consulta off-line no dispositivo movel; 
2.1.8 -  O sistema deverá dispor de controle de numeração de autos de infração por agente de 
trânsito, permitindo que mais de um agente utilize o mesmo equipamento portátil, 
gerenciando os talões virtuais de infração, de acordo com o agente de trânsito logado no 
sistema, onde cada agente possua uma faixa (talão virtual) correspondente a sua matrícula; 
2.1.9 - O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, quando encontrado o registro 
referente ao veículo consultado, no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país, 
município, cor, marca, categoria, modelo, espécie, ano de fabricação e ano do modelo do 
veículo. No caso do veículo consultado possuir restrições, as mesmas deverão ser 
apresentadas ao agente de trânsito; 
2.1.10 - O sistema deverá dispor de mecanismos que gerenciem e controlem a numeração dos 
autos de infração atribuída aos agentes municipais, disponibilizando, automaticamente, um 
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novo talão quando o que estiver sendo usado, entrar na faixa crítica estipulada pelo operador 
do sistema no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico; 
2.1.11 -  O sistema deverá permitir ao administrador do sistema, através do Sistema de Gestão 
de Talonário Eletrônico, configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente de 
trânsito, no momento da consulta aos dados do veículo, para determinadas restrições. Os 
textos das mensagens poderão ser definidos pelo operador do Sistema de Gestão de Talonário 
Eletrônico; 
2.1.12 - O sistema deverá dispor de consulta de informações complementares, permitindo ao 
agente de trânsito no momento da autuação obter maiores informações sobre o 
enquadramento da infração a ser aplicado, tais como: natureza da infração, medidas 
administrativas aplicáveis, infrator, competência, pontuação, procedimento para 
constatação, obrigatoriedade de sinalização, procedimentos para a autuação, de modo ao 
órgão de trânsito, padronizar os procedimentos a serem adotados na fiscalização e orientação 
do trânsito; 
2.1.13 - O sistema deverá permitir que o agente de trânsito informe o condutor infrator no 
momento da autuação. Deverá possibilitar o lançamento no mínimo as seguintes 
informações: nome, Identificação da Habilitação do condutor, UF da habilitação, tipo do 
documento de identificação pessoal do condutor, tais como: CPF, RG, Funcional, Passaporte, 
ou qualquer outro documento pertinente, além da identificação do documento referente ao 
tipo informado; 
2.1.14 - O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, através da utilização do recurso 
GPS, o nome do logradouro e demais dados de localização de sua posição atual no momento 
do lançamento da autuação, permitindo que o mesmo a considere, quando julgar necessário, 
como referencia para descrever o local da infração; 
2.1.15 - O sistema deverá permitir, através do software de gerenciamento, a identificação da 
localização da infração através da latitude e longitude informada pela antena de GPS do 
dispositivo móvel, sempre que houver sinal GPS disponível; 
2.1.16 - O sistema deverá permitir que o agente no momento da identificação do condutor 
infrator consulte as restrições, permitindo ao agente identificar facilmente a(s) letra(s) 
contidas na CNH do condutor e seu significado; 
2.1.17 - O sistema deverá dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a busca 
por parte da descrição. Também deverá fornecer recurso que possibilite listar os logradouros 
com maior incidência de autuações, no respectivo equipamento portátil durante o processo 
de autuação; 
2.1.18 -  O sistema deverá permitir que o agente, no momento da identificação do condutor 
infrator, consiga obter uma imagem referente ao documento de identificação do condutor 
(CNH, CPF, RG, etc.), este recurso poderá ser utilizado em caso de dúvida referente à 
veracidade ou conformidade da documentação apresentada. A imagem obtida ficará 
vinculada a autuação, porém não deverá ser considerada como foto/registro no auto de 
infração. O registro fotográfico deverá ser enviado ao sistema de gestão de talonário 
eletrônico, ficando disponível para consulta e averiguações; 
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2.1.19 - O sistema deverá possibilitar ao agente de trânsito relatar observações sobre o 
condutor, inclusive, selecionando observações pré-cadastradas pelo operador do sistema, no 
Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico; 
2.1.20 - O sistema deverá possibilitar, ao agente de trânsito, cadastrar um novo logradouro 
que ainda não consta na base de dados do dispositivo móvel, sempre que necessário para a 
lavratura do auto de infração. O mesmo deverá ser transmitido ao Sistema de Gestão de 
Talonário Eletrônico, e, após validado o auto de infração, possibilitar ao operador do Sistema 
de Gestão de Talonário Eletrônico, atualizar para os demais equipamentos portáteis, quando 
da sincronização da base de dados dos dispositivos móveis; 
2.1.21 - O sistema deverá possuir recurso que permite ao agente de trânsito visualizar e 
realizar o envio das autuações não enviadas a qualquer tempo via conexão GPRS ou similar; 
2.1.22 - O sistema deverá possuir rotina que permita a consulta das autuações aplicadas pelo 
agente de trânsito. As informações consultadas deverão identificar quais registros foram 
transmitidos ao Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico e quais ainda não foram enviados; 
2.1.23 - O sistema deverá, durante o processo de autuação, listar as infrações que mais 
incidiram no processo de fiscalização, no respectivo equipamento portátil; 
2.1.24 -  O sistema deverá permitir, que somente agentes de trânsito , cadastrados para 
determinados equipamentos portáteis, tenham permissão de acesso ao sistema. Um agente 
de trânsito poderá possuir acesso em mais de um equipamento portátil, desde que 
devidamente cadastrado e de acordo com as permissões atribuídas pelo operador do sistema 
no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico; 
2.1.25 - O sistema deverá realizar a impressão dos dados do Auto de Infração em tempo real, 
por meio de conexão Bluetooth ou Wireless, utilizando-se de impressora portátil fornecida, 
contendo o Auto de Infração impresso, campo para a assinatura do infrator e do agente de 
trânsito; 
2.1.26 - O sistema deverá permitir, após a finalização do preenchimento do auto de infração, 
a vinculação da medida administrativa adotada, sendo apresentadas ao agente de trânsito, 
somente as medidas relacionadas ao enquadramento da infração aplicada. Em caso de 
infrações que não possuam medida administrativa aplicáveis, a inexistência deverá ser 
informada ao agente; 
2.1.27 - O sistema deverá, após o lançamento do auto da infração, permitir que o agente de 
trânsito informe se o auto de infração foi entregue e assinado pelo condutor infrator; 
2.1.28 - O sistema deverá permitir o envio do registro da autuação aplicada, inclusive seus 
anexos, fotografias e vídeos, se houver, através de conexão GPRS ou similar. Assim como, 
registrar os dados no próprio equipamento portátil, para envio posterior. Em caso de falta de 
sinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o registro enviando no momento da 
transmissão de uma nova autuação; 
2.1.29 - O sistema deverá permitir a comunicação via rede wireless a ser instalada e mantida 
na base de operações, permitindo o envio e recebimento das informações mesmo em caso de 
falha na comunicação da rede da operadora; 
2.1.30 - O sistema deverá permitir que o agente de trânsito efetue o registro de ocorrências 
relativas a infraestrutura de trânsito, sendo transmitido através de conexão GPRS ou similar, 
ao software de gerenciamento de infrações as informações referente a ocorrência; 
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2.1.31 - O sistema deverá possibilitar a consulta de informações referentes as credenciais 
emitidas para vagas de estacionamento público a idosos e deficientes físicos, permitindo a 
consulta através do número da credencial, CPF ou da placa do veículo, sendo informado ao 
agente de trânsito a autenticidade da credencial, os dados do beneficiário além da data de 
vencimento da credencial quando for o caso; 
2.1.32 - O sistema deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente de 
trânsito, os modelos pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando off-line, ou, quando 
o veículo não for encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base 
de dados do Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico, disponibilizados pelo DETRAN, 
objetivando diminuir a possibilidade de erros, quando do preenchimento dos dados de 
identificação do veículo; 
2.1.33 - O sistema deverá permitir que o agente de trânsito, a qualquer momento, solicite o 
cancelamento do auto de infração. Sendo obrigatório informar o motivo do cancelamento, 
previamente cadastrado pelo operador do sistema, no Sistema de Gestão de Talonário 
Eletrônico, bem como devendo informar uma observação sobre o cancelamento; 
2.1.34 - O sistema deverá possibilitar a aplicação de uma nova infração para o mesmo veículo, 
sendo mantidos os dados da autuação anterior, permitindo ao agente de trânsito proceder 
com o lançamento alterando as informações que lhe forem necessárias; 
2.1.35 - O sistema deverá permitir que os agentes de trânsito visualizem toda e qualquer 
legislação (portarias, resoluções, deliberações, leis municipais) pertinente a suas atividades, 
devendo para tanto realizar previamente o cadastro das mesmas no sistema de gestão de 
talonário eletrônico; 
2.1.36 - O sistema deverá possuir rotina para registro de infração com fotografia(s) integrada 
à câmera do dispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitadas fotografias, além de possuir 
recurso para envio ONLINE das imagens registradas. As imagens poderão ser obtidas a 
qualquer momento durante o preenchimento do auto de infração ou na finalização do 
processo, de acordo com a necessidade do agente de trânsito; 
2.1.37 - O sistema deverá possibilitar como última etapa do lançamento, a visualização 
completa, uma única tela, de todos os dados do auto de infração lavrado, permitindo ao 
agente de trânsito a confirmação das informações lançadas, antes da finalização do 
lançamento do auto de infração; 
2.1.38 - O sistema deverá possuir rotina para registro de infração com vídeo(s) e áudio 
integrado ao dispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitados vídeos, além de possuir 
recurso para envio ONLINE dos vídeos registrados. Os vídeos poderão ser obtidos em qualquer 
momento durante o preenchimento do auto de infração ou na finalização do processo, de 
acordo com a necessidade do agente de trânsito; 
2.1.39 - O sistema deverá exigir que o agente de trânsito informe a finalização do 
preenchimento do Auto de Infração, para que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, 
não podendo ser de forma automática ao final do preenchimento; 
2.1.40 - O sistema deverá permitir atualização on-line dos dispositivos móveis com os dados 
referentes aos logradouros, observações, informações complementares, agentes de trânsito, 
etc; 
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2.1.41 - Ao iniciar o sistema, caso existam registros de infração ainda não enviados, o sistema 
deverá informar ao usuário, sendo solicitada autorização para envio dos registros, evitando 
que registros de autuações realizadas fiquem sem a devida transmissão ao sistema de gestão; 
2.1.42 - O sistema deverá permitir o envio dos registros de imagens/vídeos registrados para 
as autuações através de opção de envio exclusivo destas informações; 
2.1.43 - O sistema deverá possuir funcionalidade que permita o registro de imagens de 
infrações de um ou mais veículos, possibilitando que posteriormente o agente selecione as 
imagens referentes à infração e realize o lançamento do auto de infração. O software deverá 
possuir o recurso de OCR para leitura e reconhecimento da placa do veículo com base na foto 
registrada, porém poderá o agente de trânsito alterar o conteúdo da placa quando a leitura 
automática estiver incorreta; 
2.1.44 - O sistema deverá possibilitar ao agente de trânsito selecionar observação sobre a 
autuação de acordo com o enquadramento da infração, pré-cadastradas pelo operador do 
sistema no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico, sendo possível selecionar apenas uma 
observação especifica da infração. Após selecionar o agente de trânsito poderá alterar o 
conteúdo da observação de acordo com a situação presenciada; 
2.1.45 - Sempre que houver uma atualização no processo de autuação, como uma impressão 
de 2ª via ou a aplicação de uma medida administrativa, esta nova informação deverá ser 
enviada/reenviada ao sistema de gestão de talonário eletrônico ficando disponível para 
consulta. Nos casos em que o registro já tenha sido enviado anteriormente, deverá ocorrer a 
atualização do mesmo com a nova informação; 
2.1.46 - Em toda e qualquer comunicação (consulta, envio de Informação, sincronização, etc.) 
realizada pelo sistema de talonário eletrônico ao sistema de gestão, deverão ser enviadas as 
informações de qual o agente de trânsito logado, qual a operação realizada, qual a localização 
GPS do equipamento além da data e hora de registro da operação; 
2.1.47 - Além da seleção de observações pré-cadastradas o sistema deverá permitir que o 
agente de trânsito, descreva qualquer situação que deseje descrever no campo observação 
do auto de infração; 
2.1.48 - Deverá compor a solução integrada e ser fornecida para todos os dispositivos móveis, 
aplicação para registro de remoção de veículos, conforme Art. 269 do Código de Trânsito 
Brasileiro, contendo as seguintes características mínimas: 
2.1.48.1 - A aplicação poderá ser utilizada de forma integrada ao sistema de talonário 
eletrônico sendo acionada após o preenchimento do auto de infração e durante o registro da 
medida administrativa, sendo neste caso preenchido os dados com as informações registradas 
no auto de infração. Quando acionada durante o preenchimento da medida administrativa a 
aplicação deverá efetuar o login automático do sistema, sendo mantidas as credenciais do 
agente de trânsito logado no sistema de talonário eletrônico; 
2.1.48.2 - Porém a aplicação para registro de remoção de veículos também poderá ser 
utilizada de forma independe do registro do auto de infração, podendo ser acionada sem 
necessidade de preenchimento anterior do auto de infração.  Neste caso o sistema deverá 
seguir padrões de segurança da informação, que permitam a identificação do agente de 
trânsito responsável pela lavratura pelo registro de remoção, por meio de sua matrícula e 



   
        PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA           

     SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS                    
             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________     

40 
 

senha de acesso. As tabelas referentes ao controle de acesso ao sistema deverão ser 
instaladas no equipamento, permitindo acesso offline quando em áreas de sombra; 
2.1.48.2 - No caso dos equipamentos móveis, a aplicação para registro de remoção de veículos 
deve permitir a entrada de dados via tela de toque, possibilitando ao agente de trânsito a 
utilização do método que melhor lhe atende no momento da operação; 
2.1.48.3 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá apresentar ao agente de 
trânsito, através da utilização do recurso GPS, o nome do logradouro e demais dados de 
localização de sua posição atual no momento do registro da remoção, permitindo que o 
mesmo a considere, quando julgar necessário, como referência para descrever o local da 
remoção; 
2.1.48.4 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta de 
logradouros cadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. Também deverá 
fornecer recurso que possibilite listar os logradouros com maior incidência de remoções, no 
respectivo equipamento portátil; 
2.1.48.5 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possibilitar, ao agente de 
trânsito, cadastrar um novo logradouro que ainda não consta na base de dados do dispositivo 
móvel, sempre que necessário para o registro da remoção; 
2.1.48.6 - O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa ou 
chassi do veículo. Esta consulta poderá ser realizada pelo agente de trânsito de forma offline, 
de acordo com a base de dados de veículos instalada no próprio dispositivo móvel, ou, online, 
sendo realizada através de consulta via conexão GPRS ou similar a base de dados do Sistema 
de Gestão. Junto a consulta de veículo o sistema deve apresentar os dados do proprietário do 
veículo, a geração de alertas de restrições administrativas e o histórico de infrações do veículo 
nos últimos doze meses. 
2.1.48.7 - O sistema / dispositivo móvel deverá permitir a inserção e manutenção de no 
mínimo 100.000 de registros de veículos para consulta offline no dispositivo móvel. 
2.1.48.8 - O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, quando encontrado o registro 
referente ao veículo consultado, no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país, 
município, cor, marca, categoria, modelo e espécie. No caso do veículo consultado possuir 
restrições, as mesmas deverão ser apresentadas ao agente de trânsito; 
2.1.48.9 - O sistema deverá permitir ao administrador do sistema, através do Sistema de 
Gestão, configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente de trânsito no momento 
da consulta aos dados do veículo, para determinadas restrições; 
2.1.48.10 - O sistema deverá permitir que o agente de trânsito durante o registro da remoção, 
caso o veículo consultado não seja encontrado na base de dados do equipamento móvel, e 
tampouco na base de dados do Sistema de Gestão, ou, não sendo possível a consulta, online, 
por falta de sinal informar os dados do veículo necessários para a remoção; 
2.1.48.11 - O sistema deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente de 
trânsito, os modelos pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando offline, ou, quando o 
veículo não for encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base de 
dados do Sistema de Gestão, disponibilizados pelo DETRAN, objetivando diminuir a 
possibilidade de erros, quando do preenchimento dos dados de identificação do veículo; 
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2.1.48.12 - O sistema deverá permitir a identificação dos dados do condutor do veículo, sendo 
possível informar no mínimo informar os seguintes dados: Tipo do Documento de 
identificação, Número do documento de identificação, data de emissão do documento de 
identificação, número e UF da CNH do condutor, nome completo do condutor, telefone, 
endereço sendo possível a consulta das ruas do município, Bairro e Município. O sistema 
deverá possuir campo de no mínimo 250 caracteres para observações gerais sobre o condutor. 
2.1.48.13 - O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, através da utilização do recurso 
GPS, o nome do logradouro e demais dados de localização de sua posição atual no momento 
do lançamento do registro da remoção, permitindo que o mesmo a considere, quando julgar 
necessário, como referência para descrever o local da remoção; 
2.1.48.14 - O sistema deverá dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a 
busca por parte da descrição. Também deverá fornecer recurso que possibilite listar os 
logradouros com maior incidência de remoção, no respectivo equipamento portátil; 
2.1.48.15 - O sistema deverá possibilitar, ao agente de trânsito, cadastrar um novo logradouro 
que ainda não consta na base de dados do dispositivo móvel, sempre que necessário para a 
remoção do veículo; 
2.1.48.16 - O sistema deverá permitir ao agente de trânsito registrar informações 
complementares sobre o local da infração; 
2.1.48.17 - O sistema deverá permitir a seleção da empresa de guincho responsável pela 
remoção. Poderão ser selecionados registros previamente cadastrados no sistema de gestão; 
2.1.48.18 - O sistema deverá permitir a seleção através do guincho responsável pela remoção, 
sendo informada a placa do guincho. Poderão ser selecionados veículos previamente 
cadastrados no sistema de gestão; 
2.1.48.19 - O sistema deverá permitir a seleção do motorista do guincho responsável pela 
remoção. Poderão ser selecionados motoristas previamente cadastrados no sistema de 
gestão; 
2.1.48.20 - O sistema deverá permitir a seleção através do Pátio de destino do veículo a ser 
recolhido. Poderão ser selecionados destinos previamente cadastrados no sistema de gestão 
ou quando selecionado a opção outros, deverá ser possível à descrição do destino; 
2.1.48.21 - Caso acionado através do sistema de talonário eletrônico a aplicação para registro 
de remoção de veículos deverá apresentar em tela os números de AIT e respetivos 
enquadramentos das autuações aplicadas; 
2.1.48.22 - Caso acionado de forma independente do registro do auto de infração, a aplicação 
para registro de remoção de veículos deverá possuir recursos que permitam a identificação 
dos números de autos de infração aplicados, quando for o caso, bem como dispor de 
mecanismos de consulta de infrações de trânsito, sendo permitida a filtragem das 
informações, no mínimo por enquadramento, artigo ou descrição.  O sistema deverá dispor 
também de consulta de informações complementares, permitindo ao agente de trânsito obter 
maiores informações sobre o enquadramento da infração a ser aplicado, tais como: natureza 
da infração, medidas administrativas, infrator, competência, pontuação, procedimento para 
constatação, obrigatoriedade de sinalização e procedimentos para a autuação, de modo a 
Secretaria padronizar os procedimentos a serem adotados na fiscalização e orientação do 
trânsito; 
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2.1.48.23 - O sistema deverá permitir o registro de informações referente ao veículo recolhido, 
sendo possível informar no mínimo: a quilometragem do veículo, a situação do combustível e 
as chaves do mesmo foram recolhidas junto ao veículo. 
2.1.48.24 - O sistema deverá possuir recurso que permita ao usuário efetuar o checklist em 
relação aos itens que possuem danos no momento da remoção. O cadastro, modificações e 
exclusões dos itens deverão ser mantidos no sistema de gestão, sendo que em caso de 
qualquer alteração deverão ser atualizados os dispositivos móveis; 
2.1.48.25 - Os itens referentes ao checklist poderão ser de três tipos: Primeiro tipo - Possui 
Item (Sim ou Não); Segundo tipo - Estado do Item (Bom, Regular, Ruim) ou o terceiro tipo que 
poderá ser um campo aberto da descrição. O usuário deverá ter condições de no sistema de 
gestão informar qual o tipo do item referente ao checklist; 
2.1.48.26 - O sistema deverá sugerir a data e hora da remoção, utilizando a data atual, sendo 
possível ao usuário alterar a informação; 
2.1.48.27 - O sistema deverá permitir, após finalizado o preenchimento, a impressão do Auto 
de remoção, em até três vias. O usuário poderá imprimir o número de vias (uma, duas ou três) 
de acordo com a sua necessidade; 
2.1.48.28 - O sistema deverá realizar a impressão dos dados do Auto de remoção em tempo 
real, por meio de conexão Bluetooth ou Wireless, utilizando-se de impressora portátil 
fornecida, contendo todos os dados inseridos no lançamento do registro da remoção além de 
um campo de instrução cadastrado no sistema de gestão; 
2.1.48.29 - Além dos dados inseridos no lançamento do registro da remoção o do Auto de 
remoção impresso deverá conter a identificação do agente de trânsito, identificação do 
dispositivo móvel além dos campos de assinatura do agente de trânsito, assinatura do 
condutor do veículo e assinatura do responsável pelo guincho; 
2.1.48.30 - O Auto de remoção lavrado deverá permanecer armazenado no equipamento, 
durante o dia em que foi registrada a infração ou até a confirmação de seu envio, a fim de 
permitir a impressão, pelo equipamento, em momento posterior a remoção; 
2.1.48.31 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso para 
vinculação de fotografia(s) integrada à câmera dos dispositivos móveis, permitindo o registro 
de ilimitadas fotografias, além de possuir recurso para envio ONLINE das imagens registradas; 
2.1.48.32 - O sistema deverá possuir rotina para registro de remoção com vídeo(s) e áudio 
integrado aos dispositivos móveis, permitindo o registro de ilimitados vídeos, além de possuir 
recurso para envio ONLINE dos vídeos registrados; 
2.1.48.33 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá permitir o envio do 
registro de remoção aplicado, inclusive seus anexos, fotografias e vídeos, se houver, através 
de conexão GPRS ou similar. Assim como, registrar os dados no próprio equipamento portátil, 
para envio posterior. Em caso de falta de sinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o 
registro enviando no momento da transmissão de uma nova remoção; 
2.1.48.34 - A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possuir rotina que permita 
a consulta das remoções registradas pelo agente de trânsito logado no sistema, sendo possível 
a busca pela placa. As informações consultadas deverão identificar quais registros foram 
transmitidos ao Sistema de Gestão e quais ainda não foram enviados; 
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2.1.48.35 - A funcionalidade de consulta de registro de remoção de veículos deverá permitir a 
visualização de todos os dados informados durante o lançamento bem como as fotos já 
vinculadas ao registro de remoção. Além disto, deverá possibilitar o envio ao sistema de 
gestão, dos registros ainda não enviados, impressão do auto de remoção além de permitir a 
vinculação de novas imagens ou vídeos ao registro de remoção; 
2.1.48.36 - A solução deverá possuir recurso que possibilita em casos de necessidade de 
recolhimento de documento do condutor/veículo, após o registro de remoção de veículos, o 
sistema mantenha os dados inseridos, permitindo ao usuário a utilização das informações sem 
necessidade de informar novamente todos os dados do veículo, condutor e infração tornando 
mais ágil o processo de recolhimento de documento do condutor/veículo. 
2.1.48.37 - A solução deverá possuir recurso quer permita o recolhimento e remoção como 
funções do art. 271 do CTB, § 9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local da 
infração, o veículo, desde que ofereça condições de segurança para circulação, será liberado 
e entregue a condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 
Licenciamento Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não superior a 15 
(quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar a situação, o qual será considerado 
notificado para essa finalidade na mesma ocasião.         
2.1.48.38 - Deverá ser fornecida uma solução tecnológica que permita ao município realizar a 
fiscalização e a gestão da operação do estacionamento rotativo de veículos. Além disso, a 
solução deverá possibilitar a integração com outros sistemas que o município venha a utilizar 
no futuro. 
 
2.2 - MÓDULO DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS 
A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, para todos os equipamentos 
de talonário eletrônico fornecidos ferramenta para gestão e comunicação, contendo as 
seguintes características mínimas: 
2.2.1 - O sistema deverá através de conexão de dados da rede de telefonia móvel (GPRS, EDGE, 
3G ou 4G ou Wi-Fi, possuir recurso que permita a comunicação e ilimitada utilizando de 
tecnologia Push To Talk entre todos os equipamentos e entre o sistema de gestão de Talonário 
Eletrônico (Base). O recurso deverá permitir a comunicação direta entre dois ou mais 
equipamentos ou entre todos os equipamentos utilizados pelos Agentes; 
2.2.2 – Deverá ser fornecido para todos os dispositivos móveis locados pela contratada 
aplicativo para comunicação Push To Talk, similar ao funcionamento dos rádios. Devido à 
complexidade das operações executadas pelos agentes o funcionamento deverá ser fluido e 
de boa qualidade de áudio; 
2.2.3 – O aplicativo Push To Talk deverá possuir funcionalidade que permita a gravação das 
conversas realizadas no grupo ou entre os agentes. Também deverá possuir funcionalidade 
que permita o registro de histórico das ligações efetuadas; 
2.2.4 – O aplicativo Push To Talk deverá possuir funcionalidade que permita a realização de 
vídeo chamada; 
2.2.5 – A solução entregue deverá possuir ferramenta que permita o gerenciamento de todos 
os dispositivos móveis fornecidos. A ferramenta deverá possuir recurso que permita que os 
usuários dos dispositivos acessem apenas os aplicativos permitidos pelos gestores; 
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2.2.6 – A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar aos 
gestores estabelecer políticas de acesso à web para garantir acesso seguro, protegido e 
autorizado ao conteúdo de páginas permitidas aos agentes municipais; 
2.2.7 – A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar que os 
administradores acessem remotamente os dispositivos, sendo possível acompanhar o 
trabalho dos agentes e oferecer orientação em procedimentos em campo; 
2.2.8 – A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar que os 
administradores obtenham acesso a localização do dispositivo a qualquer tempo; 
 
2.3 - MÓDULO DE GESTÃO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO 
A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 1 (uma) licenças de uso, do 
sistema de Gestão de Talonário Eletrônico (sistema de retaguarda) sem limite de usuários e 
conexões, contendo as seguintes características mínimas: 
2.3.1 - O módulo de gestão de talonário eletrônico deverá ser integrado ao Sistema de 
Administração, Gerenciamento e Processamento de Multas de Trânsito, utilizando o mesmo 
banco de dados, não sendo necessária a transmissão de dados entre os sistemas ou qualquer 
troca de arquivo; 
2.3.2 - O sistema deverá possuir funcionamento baseado em Web com o acesso sendo feito 
através de navegador de Internet (browser), de qualquer computador com acesso a Internet, 
sendo exigido nome de usuário e senha previamente cadastrada; 
2.3.3 - O sistema deverá permitir a indexação dos autos de infração de talonário eletrônico 
digitalizados, sendo validado o número do auto de infração informado pelo usuário; 
2.3.4 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos motivos de cancelamento dos autos de infração de trânsito a serem disponibilizados aos 
agentes autuadores; 
2.3.5 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos logradouros e demais locais de infração do município a serem disponibilizados aos agentes 
autuadores; 
2.3.6 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos agentes municipais, sendo atribuída senha de acesso ao dispositivo móvel; 
2.3.7 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito 
dos equipamentos utilizados no processo de fiscalização e autuação, sendo registradas as 
informações do dispositivo móvel, dados da operadora e da impressora portátil; 
2.3.8 - O sistema deverá permitir a vinculação de informações a respeito do agente de trânsito 
aos equipamentos portáteis, que o mesmo terá permissão de uso; 
2.3.9 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção dos dados das faixas de 
numeração de autos de infração para cada agente de trânsito, sendo cadastrada 
automaticamente, nova numeração de talão, quando o que estiver em uso encontrar-se 
dentro da faixa crítica estipulada pelo operador do sistema; 
2.3.10 - O sistema deverá permitir a localização do equipamento portátil, através de mapa 
georeferenciado, em um determinado período de tempo; 
2.3.11 - O sistema deverá permitir a visualização do auto de infração com seus respectivos 
dados anexos (visualização de fotografias e vídeos); 
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2.3.12 - O sistema deverá permitir a visualização do local da infração através de mapa 
georeferenciado, conforme coordenadas enviadas pelo dispositivo móvel no momento da 
Autuação; 
2.3.13 - O sistema deverá permitir o cadastramento e manutenção de observações (gerais, de 
infrações e de condutores) que serão utilizadas pelos agentes de trânsito no momento do 
preenchimento do auto de infração na utilização dos dispositivos móveis; 
2.3.14 - O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite o cadastramento de situações 
que se configurem como infrações continuadas, informando ao usuário do sistema os 
registros de multas caracterizados como infração continuada no momento de sua validação; 
2.3.15 - O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite o cadastramento de situações 
que se configurem como infrações concorrentes, informando ao usuário do sistema os 
registros de multas caracterizados como infração concorrentes no momento de sua validação; 
2.3.16 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a 
respeito de radares eletrônicos; 
2.3.17 - O sistema deverá dispor de ferramenta que permita a limitação de deslocamento dos 
equipamentos portáteis, de acordo com limites previamente cadastrados, no Sistema de 
Gestão de Talonário Eletrônico. Havendo rompimento, dos limites virtuais, deverá ser 
emitindo um alerta ao sistema, identificando o dispositivos móveis; 
2.3.18 - O sistema deverá dispor de consultas que permitam ao operador do sistema localizar 
o registro de auto de infração, através do número do auto, placa ou RENAVAM do veículo, 
sendo apresentado em tela todas as informações da autuação; 
2.3.19 - O sistema deverá dispor de consultas de veículos cadastrados na base de dados do 
órgão de trânsito, com possibilidade de busca pela placa, RENAVAM, chassi ou nome do 
proprietário do veículo; 
2.3.20 - O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais 
de multas canceladas por agente de trânsito, sendo informado o total de registros por motivos 
de cancelamento. 
2.3.21 - O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais 
de multas aplicadas por tipo de veículo no período definido pelo usuário; 
2.3.22 - O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais 
de multas aplicadas por logradouro/local da infração no período definido pelo usuário; 
2.3.23 - O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais 
de multas aplicadas em cruzamentos, fornecendo dados importantes para ações de prevenção 
de acidentes por parte da administração pública; 
2.3.24 - O sistema deverá possuir rotina que permita a validação das autuações realizadas 
pelos agentes de trânsito, nos dispositivos móveis. Esta rotina deverá permitir a visualização 
de todos os dados da autuação, bem como as medidas administrativas aplicadas e não 
aplicadas, o auto de infração emitido (quando for o caso) além das fotos e vídeos vinculados 
a autuação; 
2.3.25 - O sistema deverá dispor de ferramenta que permita o cadastro e manutenção de 
informações complementares, permitindo ao operador do sistema descrever procedimentos 
a serem utilizados pelos agentes de trânsito no momento da autuação, para cada 
infração/desdobramento, permitindo padronização do processo de fiscalização de trânsito. 
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2.3.26 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro, restrição quando os dados 
obrigatórios para a lavratura do auto de infração não forem preenchidos; 
2.3.27 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando o horário da 
infração estiver fora da escala de trabalho definido para o agente de trânsito; 
2.3.28 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando os dados do 
veículo informado pelo agente autuador possuírem divergentes em relação a base do 
DETRAN; 
2.3.29 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando o CPF ou CNH 
do condutor forem informados no formato inválido pelo agente de trânsito; 
2.3.30 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando a data de 
infração do auto enviado possuir mais de 30 dias; 
2.3.31 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando a data de 
infração do auto enviado for superior a data do Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico 
(Sistema de Retaguarda); 
2.3.32 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando o número de 
identificação do radar / decibelímetro / etilômetro não for encontrado no Sistema de Gestão 
de Talonário Eletrônico (Sistema de Retaguarda); 
2.3.33 - O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, 
referente ao auto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao 
operador do sistema no momento do recebimento do registro restrição quando for informado 
um novo logradouro pelo agente de trânsito, possibilitando o cadastramento do mesmo, e 
posterior vinculação ao auto de infração enviado; 
2.3.34 - O sistema deverá dispor de mecanismo que permita ao operador do sistema, no 
momento do recebimento do registro, proceder a verificação e/ou confirmação de todos os 
autos de infração cancelado ou substituído pelos agentes de trânsito; 
 
2.4 - MÓDULO DE GESTÃO DOS REGISTROS DE REMOÇÃO/RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS. 
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2.4.1 - A empresa contratada deverá fornecer uma licença de software, sem limites de 
usuários,  para gestão dos registros de remoção/recolhimento de veículos, responsável pela 
comunicação junto aos dispositivos móveis, contendo no mínimo os seguintes recursos: 
2.4.2 - O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá funcionar de forma 
integrada sendo responsável pela interface de comunicação com a aplicação móvel para 
aplicação para registro de remoção de veículos; 
2.4.3 - O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá possibilitar o 
recebimento do registro de remoção aplicado nos dispositivos móveis, inclusive seus anexos, 
fotografias e vídeos, se houver; 
2.4.4 - O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá permitir a 
visualização de todos os dados informados durante o lançamento bem como as fotos e vídeos 
já vinculadas ao registro de remoção; 
2.4.5 - Além dos registros lançados através da aplicação móvel para registro de remoção de 
veículos, o sistema deverá dispor de rotina que permita o lançamento das remoções realizadas 
através de formulário manual (Papel); 
2.4.6 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta de 
remoção. O sistema deverá possibilitar o filtro por no mínimo os seguintes campos: Número 
de identificação do registro de remoção de veículos, placa de veículo envolvido. Ao selecionar 
o registro o sistema deverá apresentar todos os dados em tela bem como permitir sua 
alteração ou exclusão; 
2.4.7 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta de 
logradouros cadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. O módulo de gestão para 
registro de remoção de veículos deverá possibilitar, ao usuário cadastrar um novo logradouro 
que ainda não consta na base de dados do sistema de gestão, sempre que necessário para o 
registro da remoção; 
2.4.8 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir ferramenta 
que possibilite o cadastro, modificações e exclusões dos itens que serão utilizados no 
checklist.   Os itens referentes ao checklist poderão ser de três tipos: Primeiro tipo - Possui 
Item (Sim ou Não); Segundo tipo - Estado do Item (Bom, Regular, Ruim) ou o terceiro tipo que 
poderá ser um campo aberto da descrição. O usuário deverá ter condições informar qual o 
tipo do item referente ao checklist; 
2.4.9 - Os itens de checklist ativos deverão ser utilizados para lançamento de novo registro no 
módulo de gestão para registro de remoção de veículos bem como na aplicação móvel da 
aplicação para registro de remoção de veículos; 
2.4.10 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir ao agente 
de trânsito registrar informações complementares sobre o local da infração; 
2.4.11 - O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa. O 
sistema deverá apresentar ao usuário, quando encontrado o registro referente ao veículo 
consultado, no mínimo, as seguintes informações: placa, país, município, cor, marca, 
categoria, modelo e espécie. Quando o veículo não for encontrado o sistema deverá permitir 
que o usuário informe seus dados; 
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2.4.12 - O sistema deverá permitir ao usuário do módulo de gestão para registro de remoção 
de veículos, configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente de trânsito, no 
momento da consulta aos dados do veículo, para determinadas restrições; 
2.4.13 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a 
identificação dos dados do condutor do veículo, sendo possível informar no mínimo os 
seguintes dados: Tipo do Documento de identificação, Número do documento de 
identificação, número e UF da CNH do condutor, nome completo do condutor, telefone, 
endereço sendo possível a consulta das ruas do município, Bairro e Município. O sistema 
deverá possuir campo de no mínimo 250 caracteres para observações gerais sobre o condutor. 
2.4.14 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir informar a 
empresa de guincho responsável pela remoção. Poderão ser cadastrados no sistema de gestão 
empresa de guincho para posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para registro 
de remoção de veículos; 
2.4.15 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir informar 
através da placa o veículo guincho responsável pela remoção. Poderão ser cadastrados no 
sistema de gestão veículo do tipo guincho para posterior utilização na aplicação móvel para 
aplicação para registro de remoção de veículos; 
2.4.16 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a 
informação através do nome, do motorista do guincho responsável pela remoção. Poderão 
ser cadastrados no sistema de gestão motoristas para posterior utilização na aplicação móvel 
para aplicação para registro de remoção de veículos; 
2.4.17 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a seleção 
através do Pátio de destino do veículo a ser recolhido Poderão ser cadastrados no sistema de 
gestão pátios de destino para posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para 
registro de remoção de veículos; 
2.4.18 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar o registro 
do auto de infração, o sistema deverá possuir recursos que permitam a identificação dos 
números de autos de infração aplicados com seu respectivo enquadramento; 
2.4.19 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir o registro 
de informações referente ao veículo recolhido, sendo possível informar no mínimo: a 
quilometragem do veículo, a situação do combustível e se as chaves do mesmo foram 
recolhidas junto ao veículo.; 
2.4.20 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso que 
permita ao usuário efetuar o registro do checklist em relação aos itens que possuem danos no 
momento da remoção, sendo informado o campo de acordo com o tipo item devido 
anteriormente no momento do cadastro do item no módulo de gestão para registro de 
remoção de veículos; 
2.4.21 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá informar a data e 
hora da remoção; 
2.4.22 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir campo de 
no mínimo 1.000 caracteres para observações gerais sobre o registro de remoção do veículo; 
2.4.22 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir, após 
finalizado o preenchimento, a impressão do Auto de remoção. Ao realizar a impressão o 
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usuário poderá informar se deseja imprimir as imagens anexadas ao registro de impressão. O 
auto de remoção deverá conter todos os dados inseridos no lançamento do registro da 
remoção além de um campo de instrução cadastrado no sistema de gestão; 
2.4.23 - Além dos dados inseridos no lançamento do registro da remoção o do Auto de 
remoção impresso deverá conter a identificação do agente de trânsito, identificação do 
dispositivo móvel (quando for o caso) além dos campos de assinatura do agente de trânsito, 
assinatura do condutor do veículo e assinatura do responsável pelo guincho (quando for o 
caso); 
2.4.24 - Quando registrado através dos dispositivos móveis e quando recebidas as coordenas 
GPS do local da remoção o sistema deverá possibilitar a impressão de mapa do local da 
remoção, sendo esta informação opcional para o usuário no momento da impressão do auto 
de remoção; 
2.4.25 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso que 
permitam ao usuário o lançamento da resolução das irregularidades que originaram a 
remoção do veículo, quando for o caso. Para esta situação o sistema deverá permitir o 
lançamento de no mínimo a data da resolução, hora, responsável pela constatação além de 
possibilitar anexar imagens que comprovem a resolução; 
2.4.26 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a 
emissão de relatórios mensal, com a quantidade de remoções realizadas em período 
determinado pelo usuário; 
2.4.27 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a 
emissão de relatórios mensal, com a quantidade de remoções por agente de trânsito, 
realizadas em período determinado pelo usuário; 
2.4.28 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a 
emissão de relatórios mensal, com a quantidade de remoções por local da remoção, realizadas 
em período determinado pelo usuário; 
2.4.29 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a 
emissão de relatórios mensal, com a quantidade de remoções por tipo de veículo, realizadas 
em período determinado pelo usuário; 
2.4.30 - O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a 
emissão de listagem com os principais dados da remoção realizadas em período determinado 
pelo usuário; 
 
2.5 –EQUIPAMENTOS  
A contratada deverá fornecer seguintes equipamentos e serviços: 
2.5.1 - Locação de quinze equipamentos do tipo dispositivo móvel com no mínimo as seguintes 
características: Teia colorida de no mínimo 6 polegadas com o recurso Touch screen, Sistema 
de posicionamento global (GPS), Bluetooth, Wireless, índice de proteção mínimo IP65 e 
suportar múltiplas quedas de 1,2 metros (Especificação deverá vir do fabricante do 
equipamento, não sendo considerado uso de capas de proteção), processador de oito núcleos 
com velocidade mínima de 1.8 GHz ou similar, Memória RAM mínima de 4 GB e memória Flash 
64 GB de (não sendo considerado cartão de memória externo),  Câmera fotográfica colorida 
com resolução mínima de 12 Megapixels, WWAN,  bateria recarregável de Ion Lítio (ou similar) 
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de no mínimo 5.000 mAh, a bateria deverá ser removível permitindo sua substituição de forma 
rápida e fácil, o peso máximo do equipamento completo deverá ser inferior a 300g.  
2.5.2 - Os equipamentos do tipo PDA deverão possuir as características de robustez de fabrica, 
de acordo com as especificações do fabricante, e comprovada através da normas técnicas 
brasileiras Certificação IP - NORMA ABNT 60.529 / Altura de Queda (metros) -NORMA NBR 
60068-2-31 ou internacionais especificações de queda MIL-STD 810G e especificações de 
vedação IEC aplicáveis, não sendo permitida o fornecimento de equipamentos que não 
atendam as devidas especiações. Serão considerados inadequados equipamentos que não 
possuíram tais condições de fabrica, não sendo aceitas medidas paliativas como utilização de 
capas / películas que não possuírem a devida comprovação fornecida pelo fabricante dos 
equipamentos ( PDA). 
2.5.3 - Deverão ser fornecidas quinze baterias reservas para o equipamento do tipo PDA 
ofertado pela licitante, permitindo a utilização ininterrupta do equipamento. Deverá ser 
fornecido carregadores que possibilitem o carregamento das baterias extras sem necessidade 
da utilização dos equipamentos; 
2.5.4 - O equipamento deverá possuir bateria de fácil remoção, sem necessidade de utilização 
de ferramentas para tal procedimento, sendo possível o agente autuador em campo executar 
o procedimento rapidamente; 
2.5.5 - Deverão ser fornecido para todos os equipamentos chip de dados com pacote que 
permitam o desempenho de todas as atividades inerentes ao projeto, inclusive para 
comunicação por voz através de PTT e ligação telefônica. 
2.5.6 - Locação de quinze unidades de impressoras portáteis com as seguintes características 
mínimas: Método de impressão Térmica, Comunicação por Bluetooth ou similar, Largura de 
impressão - 70 mm, no mínimo 430 pontos por linha, Velocidade de impressão de 90mm/s, 
Bateria Recarregável de no mínimo 3000 mah, Peso máximo 400 gramas, Índice de Proteção 
IP42. 
2.5.7 - A Contratada será responsável pelo fornecimento do pacote de dados de internet 
utilizados pelos dispositivos móveis. A mesma será responsável também pelo fornecimento 
de link de internet, com IP Fixo, utilizado nos servidores para comunicação entre o Sistema de 
Gestão de Talonário Eletrônico e sistema de talonário eletrônico, utilizado pelos agentes de 
trânsito em campo. O link e os pacotes de dados deverão possuir capacidade e disponibilidade 
que garanta o bom andamento do serviço e em caso de falha no link, que impossibilite o 
acesso ao sistema a contratada terá o prazo máximo de 48 horas para resolução do problema. 
O pacote de dados deverá permitir comunicação de voz através de rede de celular ilimitado 
entre os equipamentos. 
2.5.8 - Junto a proposta comercial a licitante deverá apresentar descritivo técnico de todos os 
sistemas e equipamentos que compõe o projeto, permitindo a comissão de licitação a 
verificação do atendimento aos requisitos mínimos do edital. Para os equipamentos deverão 
ser apresentado catálogo técnico do fabricante dos equipamentos que permita a 
comprovação da conformidade das exigências mínimas do edital. Os equipamentos descritos 
na proposta comercial deverão ser os mesmos utilizados pela licitante na demonstração e 
testes técnicos. 
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2.5.9 - Todas os itens e características mínimas dos equipamentos deverão ser atendidas por 
completo, caso contrario a licitante terá sua proposta desclassificada; 
 
3 - SOFTWARE (SISTEMA) PARA REGISTRO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E APOIO AS 
ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO 
 
Deverá ser fornecida uma softwares para registro de Boletim de Ocorrência e apoio as 
estatísticas de acidentes de trânsito, que tenha como objetivo atender às normatizações do 
Código de Trânsito Brasileiro, identificando os pontos críticos da cidade e as causas dos 
acidentes, apoiando de forma informatizada a geração de estatísticas, de maneira a fornecer 
subsídios para soluções e projetos para redução de acidentes, com as seguintes características 
mínimas: 
 
3.1 - MÓDULO WEB DE GESTÃO E LANÇAMENTO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E APOIO AS 
ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO 
3.1 – O módulo web de gestão e lançamento de boletim de ocorrência e apoio as estatísticas 
de acidentes de trânsito deverá possuir as seguintes características mínimas: 
3.1.1 - O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário 
e senha de acesso, sendo o mesmo vinculado a um grupo de usuário. O software deverá 
controlar horário de acesso ao sistema, além de permitir o bloqueio de usuários que já não 
fazem parte do quadro de funcionários; 
3.1.2 - O sistema deverá garantir a padronização da nomenclatura dos logradouros, com 
cadastramento de novo logradouro em tempo de transcrição de dados do Boletim de 
Ocorrência e permitir que um logradouro já existente seja selecionado em sua grafia padrão; 
3.1.3 - O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção das regiões geográficas do 
município, sendo estes relacionados aos bairros onde ocorreram as ocorrências; 
3.1.4 - O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de grupos 
de usuários com suas respectivas permissões de acesso aos principais menus do sistema; 
3.1.5 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção das viaturas utilizadas 
para atendimento das ocorrências, sendo registrados os principais dados, tais como: Placa, 
Marca/Modelo, ano de fabricação e número de identificação; 
3.1.6 - O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção dos agentes responsáveis 
pelas ocorrências; 
3.1.7 - O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos bairros do município, sendo 
estes relacionados aos logradouros onde ocorreram as ocorrências; 
3.1.8 - O sistema deverá possuir ferramenta para o registro do boletim de ocorrência; 
3.1.9 - O sistema deverá dispor de campos para a digitação dos dados da ocorrência, tais 
como: data, local, natureza, condições da pista, condições do tempo, sinalização e descrição 
sumária da ocorrência; 
3.1.10 - O sistema deverá registrar os dados dos condutores envolvidos incluindo informações 
sobre a situação da habilitação do mesmo; 
3.1.11 - O sistema deverá registrar as informações de todos os veículos e seus respectivos 
proprietários envolvidos na ocorrência; 
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3.1.12 - O sistema deverá registrar os dados das testemunhas que presenciaram a ocorrência; 
3.1.13 - O sistema deverá registrar os dados das possíveis vítimas envolvidas na ocorrência, 
sendo informada a condição da vítima (Pedestre, Motorista) e também o estado da vítima 
(Fatal ou não Fatal); 
3.1.14 - O sistema deverá permitir, em qualquer tempo, a impressão do Boletim de Ocorrência 
com todos os dados informados no cadastramento, inclusive com o croqui, quando for o caso; 
3.1.15 - O sistema deverá dispor de consulta de Boletins de Ocorrências já lançados; 
3.1.16 - O sistema deverá dispor de ferramentas para geração de estatísticas de acidentes de 
trânsito, objetivando a identificação dos pontos críticos da cidade e as causas dos acidentes 
de maneira a fornecer subsídios para projetos para redução de acidentes, sendo 
disponibilizado no mínimo os seguintes dados: 
3.1.17 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências por natureza do acidente. (Ex: choque, colisão, 
atropelamento); 
3.1.18 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de condutores envolvidos em ocorrências por sua faixa etária (Ex: De 
0 a 17, de 18 a 29, mais de 60 anos), permitindo ao Órgão de Trânsito planejar ações de 
educação específicas de acordo com a idade dos condutores; 
3.1.19 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de vítimas envolvidas em ocorrências de trânsito de acordo com a sua 
faixa etária; 
3.1.20 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências por tipo de pista. (Ex: Asfalto, Concreto, Cascalho); 
3.1.21 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências com base na sinalização semafórica. (Ex: Existente, Não 
existe, Com defeito); 
3.1.22 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências com base nas condições. (Ex: Chuva, Neblina, Sol); 
3.1.23 - O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por logradouro, sendo 
o período informado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar as ocorrências 
registradas em cada logradouro permitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes que 
ocorrem na via pública em questão, permitindo a criação de ações de educação e fiscalização 
especifica para o local; 
3.1.24 - O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por bairro, sendo o 
período informado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar as ocorrências 
registradas em cada bairro permitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes que ocorrem 
no bairro em questão, permitindo a criação de ações de educação e fiscalização, especificas 
para o local; 
3.1.25 - O sistema deverá dispor de relatório, com base no ano informado pelo usuário, que 
apresente os totais de ocorrências por tipo de veículo. (Ex: Automóvel, Camioneta, Motociclo); 
3.1.26 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de vítimas envolvidas em ocorrências de trânsito de acordo com a 
condição da vítima. (Ex: Pedestre, Motorista, Ciclista); 
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3.1.27 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de condutores envolvidos em ocorrências pelo tempo de habilitação 
(Ex: menos de um ano, entre 1 e 2 anos, inabilitado); 
3.1.28 - O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por região geográfica 
do município, sendo o período informado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar 
as ocorrências registradas em cada região permitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes 
que ocorrem na região em questão, permitindo criação de ações de educação e fiscalização, 
específicas para o local; 
3.1.29 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências por dia do mês e por dia da semana, permitindo ao 
Órgão de Trânsito planejar ações de educação e fiscalização, específicas para as datas com 
maior ocorrência de acidentes; 
3.1.30 - O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, 
que apresente os totais de ocorrências por horário, permitindo ao Órgão de Trânsito planejar 
ações de educação e fiscalização, específicas para os horários com maior ocorrência de 
acidentes; 
3.1.31 - O sistema deverá permitir a importação de dados através de arquivo TXT ou planilha 
Excel de registros provenientes de outros sistemas de registro de ocorrências. A ferramenta 
deverá ser de fácil configuração, sendo realizada pela empresa qualquer ajuste no layout 
fornecido no prazo de 48 horas da solicitação e fornecimento do novo layout.  
3.2 - APLICATIVO PARA LANÇAMENTO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO 
Deverão ser fornecidas licenças de uso para todos os dispositivos móveis de aplicativo 
compatíveis com os equipamentos licitados, para lançamento de boletim de ocorrência de 
trânsito, contendo os seguintes recursos: 
3.2.1 - A aplicação deverá possuir recurso onde seja possível o registro das ocorrências de 
acidente de trânsito, sendo possível registrar no mínimo os seguintes dados: data e hora da 
comunicação, data, hora do fato, tipo de acidente e tipo de vítima; 
3.2.2 - A aplicação deverá possuir recurso que permite a inclusão dos veículos envolvidos no 
acidente, sendo possível a consulta do veículo tanto na base off-line do equipamento como 
através de consulta ONLINE na base de dados disponibilizada pelo DETRAN. Caso não seja 
possível a consulta ONLINE (devido a área de sombra de telefonia celular) e o veículo não se 
encontre na base de dados off-line, o sistema deverá possibilitar ao usuário informar no 
mínimo os seguintes dados do veículo: Placa, Chassi, Município, Marca, Modelo, Espécie, Cor, 
Tipo, Pais; 
3.2.3 - Caso o veículo consultado possua restrições como roubo/furto, mandado de busca, o 
sistema deverá emitir alerta ao agente municipal; 
3.2.4 - A aplicação deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente 
autuador, os modelos pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando off-line, ou, quando 
o veículo não for encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base 
de dados do Sistema de Gestão, disponibilizados pelo DETRAN, objetivando diminuir a 
possibilidade de erros, quando do preenchimento dos dados de identificação do veículo; 
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3.2.5 - A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão de informações 
complementares relacionadas ao veículo e sua documentação, tais como: RENAVAM, CRLV, 
CPF/CNPJ do Proprietário e Nome Proprietário; 
3.2.6 - O sistema deverá permitir a inclusão de veículos sem placa, como bicicletas, sendo 
desabilitadas, neste caso, as opções de consulta e informação dos demais dados do veículo; 
3.2.7 - A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão dos condutores envolvidos 
no acidente, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: Identificação da 
habilitação, Categoria da Habilitação, Validade da habilitação, identificação de outro 
documento, tipo de outro documento (CPF, RG, Funcional, Outros), Órgão emissor, Nome 
Completo, Data de Nascimento, Sexo, Filiação (Mãe), telefone de Contato, Endereço (sendo 
possível a busca dos logradouros cadastrados ou descrição de novo logradouro), Bairro, 
Município; 
3.2.8 - A aplicação deverá possuir recurso que permite a consulta dos condutores através de 
consulta ONLINE na base de dados do DETRAN; 
3.2.9 - A aplicação deverá possuir campo onde seja possível relatar as condições de condutor, 
tais como: Com Ferimentos, Óbito no Local, Recusou solicitação de socorro, Sintomas de 
Embriaguez ou de utilização de entorpecentes, realização de teste do bafômetro com a 
numeração do teste; 
3.2.10 - A aplicação deverá possuir ferramenta que permita ao agente municipal relacionar, 
quando for o caso, os enquadramentos e autos de infração aplicados para o veículo/condutor. 
Caso dos autos de infrações já estiverem registrados pelo sistema de talonário eletrônico do 
agente o sistema deverá efetuar a busca dos dados, não sendo necessário a inserção dos 
dados, evitando com isto o retrabalho; 
3.2.11 - A aplicação deverá possuir campo que permita o relato de observação relacionada ao 
condutor envolvido no acidente; 
3.2.12 - A aplicação deverá possibilitar ao agente municipal relacionar o veículo envolvido ao 
condutor do mesmo; 
3.2.13 - A aplicação deverá permitir o registro de informações referente ao recolhimento do 
veículo ao pátio, quando for o caso; 
3.2.14 - A aplicação deverá permitir, através de campos de escolha, o relato do estado do 
veículo/condutor no momento do acidente, sendo possíveis as seguintes informações: 
Deslocamento, Condições da pista, Tipo de Pavimento; 
3.2.15 - A aplicação deverá permitir, através do desenho do veículo que o agente municipal 
informe em quais locais houveram danos decorridos do acidente; 
3.2.16 - A aplicação deverá permitir a visualização, alteração e exclusão dos dados do veículo 
e condutor envolvido a qualquer tempo; 
3.2.17 - A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão dos demais envolvidos na 
ocorrência de trânsito, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: identificação 
de outro documento, tipo de outro documento (CPF, RG, Funcional, Outros),Órgão Emissor, 
Nome, Telefone de Contato, Endereço (sendo possível a busca dos logradouros cadastrados 
ou descrição de novo logradouro), Bairro, Município além da informação do tipo de envolvido; 
3.2.18 - A aplicação deverá possuir recurso que permita informar observações referentes aos 
demais envolvidos na ocorrência de trânsito; 
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3.2.19 - A aplicação deverá possuir campo onde seja possível relatar as condições de condutor, 
tais como: Com Ferimentos, Óbito no Local, Recusou solicitação de socorro, Sintomas de 
Embriaguez ou de utilização de entorpecentes; 
3.2.20 - A aplicação deverá permitir a visualização, alteração e exclusão dos dados do registro 
dos demais envolvido a qualquer tempo; 
3.2.21 - Identificação da habilitação, Categoria da Habilitação, Validade da habilitação, 
identificação de outro documento, tipo de outro documento (CPF, RG, Funcional, Outros), 
Órgão emissor, Nome Completo, Data de Nascimento, Sexo, Filiação (Mãe), telefone de 
Contato; 
3.2.22 - A aplicação deve permitir que o agente municipal descreva a ocorrência, sendo 
possível relatar detalhes do acidente; 
3.2.23 - A aplicação deve permitir o registro dos dados dos condutores/veículos envolvidos 
incluindo informações como: Nome, CNH, Categoria da CNH, Identificação do documento 
(CPF, RG, ETC), Condições do Condutor, Placa do Veículo, Chassi, RENAVAM, Marca/Modelo, 
Município do Veículo além de um campo observação; 
3.2.24 - O sistema deverá permitir que o agente municipal efetue o registro do boletim de 
ocorrência, sendo transmitido através de conexão GPRS ou similar, ao software de gestão, as 
informações referente a ocorrência; 
3.2.25 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá apresentar ao agente 
municipal, através da utilização do recurso GPS, o nome do logradouro e demais dados de 
localização de sua posição atual no momento do lançamento da ocorrência, permitindo que 
o mesmo a considere, quando julgar necessário, como referência para descrever o local da 
ocorrência; 
3.2.26 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrência deverá dispor de consulta de 
logradouros cadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. Também deverá 
fornecer recurso que possibilite listar os logradouros com maior incidência de ocorrências já 
lançadas, no respectivo equipamento portátil; 
3.2.27 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências de trânsito deverá permitir 
ao agente municipal registrar informações complementares sobre o local da ocorrência; 
3.2.28 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possibilitar ao agente 
municipal realizar o cadastramento de novo logradouro, quando o mesmo não estiver na base 
de dados da aplicação; 
3.2.29 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá permitir o envio do 
registro da ocorrência lançada, inclusive seus anexos, fotografias e vídeos, se houver, através 
de conexão GPRS ou similar. Assim como, registrar os dados no próprio equipamento portátil, 
para envio posterior. Em caso de falta de sinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o 
registro enviando-o no momento do reestabelecimento do sinal em background; 
3.2.30 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possuir rotina para 
registro de ocorrências com vídeo(s) e áudio integrado no dispositivo móvel, permitindo o 
registro de ilimitados vídeos, além de possuir recurso para envio ONLINE dos vídeos 
registrados; 
3.2.31 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possibilitar o registro 
de imagens de várias ocorrências, sendo possível a seleção das imagens para lançamento 
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posterior das ocorrências. Nestes casos as imagens selecionadas deverão ser vinculadas aos 
registros do boletim de ocorrências lançados. O sistema deverá registrar a data e hora da 
obtenção da imagem para que durante o lançamento através desta opção sugira ao agente 
municipal a data e hora da obtenção da foto; 
3.2.32 - A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possuir rotina que 
permita a consulta das ocorrências registradas. As informações consultadas deverão 
identificar quais registros foram transmitidos ao Sistema de Gestão e quais ainda não foram 
enviados; 
3.2.33 - A rotina de consulta deverá permitir a visualização de todos os dados dos boletins de 
ocorrências, sendo possível a busca pelo número do boletim ou pela placa de um dos veículos 
envolvidos; 
3.2.34 - Mesmo após a conclusão do lançamento do boletim de ocorrência o sistema deverá 
permitir que sejam obtidas novas imagens sendo possível a vinculação das fotos as 
ocorrências lançadas; 
3.2.35 - A aplicação para lançamento do boletim de ocorrências deverá possuir recurso que 
permita ao agente municipal realizar o envio dos registros de ocorrências não enviadas a 
qualquer tempo via conexão GPRS, Wireless ou similar; 
3.2.36 - A aplicação para lançamento do boletim de ocorrências deverá possuir recurso que 
permita ao agente municipal realizar o envio das imagens e vídeos dos registros de ocorrências 
não enviadas a qualquer tempo via conexão GPRS, Wireless ou similar; 
3.2.37 - Além das informações dos acidentes deverá ser possível incluir os registros e dados 
dos veículos envolvidos, sendo possível registrar no mínimo os seguintes dados do veículo: 
tipo do veículo, placa, município, nome do condutor, situação do condutor, documento do 
condutor, situação quanto a embriagues e registro do enquadramento dos autos de infração 
caso aplicado. Deverá ser possível o registro de ilimitados veículos; 
3.2.38 - A aplicação deverá permitir, através do software de gerenciamento, a identificação 
da localização da ocorrência através da latitude e longitude informada pela antena de GPS do 
dispositivo móvel, sempre que houver sinal GPS disponível; 
3.2.39 - A aplicação deverá possuir rotina para registro de ocorrências de acidentes com 
fotografia(s) integrada à câmera do dispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitadas 
fotografias, além de possuir recurso para envio ONLINE das imagens registradas. As imagens 
poderão ser obtidas antes do início do lançamento da ocorrência ou na finalização do 
processo, de acordo com a necessidade do agente municipal; 
3.2.40 - O sistema deverá possuir ferramentas que permitam o recebimento de dados de 
diversas fontes, como policia militar, corpo de bombeiro, guarda municipal, etc. realizando o 
tratamento para evitar que registros de um mesmo acidente sejam contabilizados em 
duplicidade. A ferramenta de importação dos dados deverá ser de fácil configuração, devendo 
em caso de alterações serem adequadas no prazo máximo de 48 horas; 
 
4 –SISTEMA ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROTOCOLOS ONLINE 
 
A empresa contratada deverá fornecer uma licença de uso (sem limites de usuários), que 
permita o atendimento via WEB onde o munícipe/usuário possa protocolizar, sem a 
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interferência e uso de um funcionário da CONTRATANTE, recursos de Defesa da Autuação, 
recurso de primeira e segunda instância e indicação de condutor, possuindo os seguintes 
recursos mínimos: 
4.1 - O Sistema deverá possuir recursos que permitam o protocolo ONLINE referente a 
realização de indicação de condutor infrator, recurso de Advertência, Defesa da Autuação e 
Recurso em Primeira Instância. O sistema deverá ser totalmente integrado com o sistema de 
processamento e gerenciamento das multas de trânsito; 
4.2 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso que permita o cadastro prévio 
do cidadão para permitir acesso aos protocolos ONLINE. O cadastro deverá exigir no mínimo 
os seguintes dados: Nome, CPF/CNPJ, Endereço completo, telefone, e-mail além de permitir 
a inserção de senha de acesso. Após o cadastro o sistema deverá enviar e-mail de confirmação, 
sendo considerado ativo apenas os cadastros após a confirmação através do link enviado no 
e-mail; 
4.3 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá apresentar em tela ao usuário logado quais as 
opções de protocolo ONLINE permitidas. Após a seleção por parte do usuário o sistema deverá 
apresentar os registros em condições de apresentação dos protocolos de indicação de 
condutor infrator, recurso de Advertência, Defesa da Autuação e Recurso em Primeira 
Instância, não sendo permitido/apresentado para autos de infração que não estão dentro do 
respectivo prazo legal permitido; 
4.4 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 
protocolo de indicação de condutor. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros 
de auto de infração que estão aptos para indicação de condutor referente aos veículos do 
usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração desejado, o sistema 
deve possuir recurso para registros dos dados do condutor infrator responsável pelo 
cometimento da infração. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir a 
impressão do formulário de indicação de condutor onde deve constar os campos para 
assinatura do Proprietário do Veículo e do condutor; 
4.5 - Para o protocolo de indicação ONLINE deverá possuir recurso para o envio (upload) dos 
arquivos referentes ao formulário de indicação impresso com as devidas assinaturas, CNH do 
condutor que cometeu a infração além do documento de identificação do proprietário do 
veículo. 
4.6 - Para o protocolo de indicação ONLINE realizado para veículos cujos proprietários são 
pessoas jurídicas o sistema deverá permitir também o envio de documento que comprove os 
poderes para assinatura pela referida empresa (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
contrato social etc.); 
4.7 - Após finalizado o protocolo de indicação ONLINE o sistema deverá gerar em tela o 
protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de 
cadastro do usuário logado; 
4.8 - A cada andamento do protocolo de indicação de condutor ONLINE registrado o usuário 
deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento 
bem como possíveis divergências que necessitam ser regularizadas; 
4.9 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 
funcionários do órgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos protocolos 



   
        PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA           

     SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS                    
             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________     

58 
 

de indicação de condutor recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar 
validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros 
recebidos, tais como: protocolo de indicação com imagem adulterada/modificada; validação 
dos dados do proprietário do veículo informado no cadastrado da ferramenta com os dados 
obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dados obrigatórios para 
lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com o 
documento recebido. 
4.10 - Para cada protocolo de indicação de condutor recebido o funcionário do órgão de 
trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, 
informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser 
informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as 
imagens dos documentos com possíveis irregularidades; 
4.11 - Ao receber os registros protocolos de indicação de condutor ONLINE o mesmo deverá 
ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que o registro da 
pontuação fique em suspenso até a finalização da validação/triagem por parte do funcionário 
do órgão de trânsito. Após finalizado o processo de validação em sendo aceito o protocolo de 
indicação de condutor ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do 
processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de processamento de 
infrações de trânsito; 
4.12 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 
protocolo de Defesa da Autuação. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros de 
auto de infração que estão aptos para Defesa da Autuação referente aos veículos do usuário 
logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração desejado, o sistema deve 
possuir recurso para registro dos dados do recorrente bem como suas alegações. Finalizado o 
preenchimento dos dados o sistema deverá permitir a impressão do requerimento onde deve 
constar os campos para assinatura do requerente. 
4.13 - O protocolo de Defesa da Autuação ONLINE deverá possuir recurso para o envio 
(upload) dos arquivos referentes ao requerimento impresso com a devida assinatura do 
requerente, CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo além de 
documentos que possam ajudar na comprovação da alegação do recurso; 
4.14 - Após finalizado o protocolo de Defesa da Autuação ONLINE o sistema deverá gerar tem 
tela o protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de 
cadastro do usuário logado; 
4.15 - A cada andamento do protocolo de Defesa da Autuação ONLINE registrado o usuário 
deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento 
bem como possíveis divergências que necessitam ser regularizadas; 
4.16 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 
funcionários do órgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos protocolos 
de recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e informar ao 
usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais como: protocolo 
de Defesa da Autuação com imagem adulterada/modificada; validação dos dados do 
proprietário do veículo informado no cadastrado da ferramenta com os dados obtidos junto 
ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dados obrigatórios para lançamento da 
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solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com o documento 
recebido; 
4.17 - Para cada protocolo de Defesa de Autuação recebido o funcionário do órgão de trânsito 
responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, 
informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser 
informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as 
imagens dos documentos com possíveis irregularidades; 
4.18 - Ao receber os registros de protocolos de Defesa da Autuação ONLINE o mesmo deverá 
ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que o registro da 
autuação fique em suspenso até a finalização da validação/triagem por parte do funcionário 
do órgão de trânsito. Após finalizado o processo de validação em sendo aceito o protocolo 
ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem 
como efetuar o registro junto ao sistema de processamento de infrações de trânsito; 
4.19 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 
protocolo de Recurso em 1ª Instância. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros 
de auto de infração que estão aptos para recurso em primeira instância referente aos veículos 
do usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração desejado, o 
sistema deve possuir recurso para registro dos dados do recorrente bem como suas alegações. 
Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir a impressão do 
requerimento de Recurso em 1ª Instância onde deve constar os campos para assinatura do 
requerente; 
4.20 - O protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE deverá possuir recurso para o envio 
dos arquivos referentes ao requerimento de Recurso em 1ª Instância impresso com a devida 
assinatura do requerente, CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo 
além de documentos que possam ajudar na comprovação da alegação do recurso; 
4.21 - Após finalizado o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o sistema deverá gerar 
tem tela o protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-
mail de cadastro do usuário logado; 
4.22 - A cada andamento do protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE registrado o usuário 
deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento 
bem como possíveis divergências que necessitam ser regularizadas; 
4.23 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 
funcionários do órgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de 
Recurso em 1ª Instância recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar 
validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros 
recebidos, tais como: protocolo de Recurso em 1ª Instância com imagem 
adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no 
cadastrado da ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do 
preenchimento de todos os dados obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do 
código de barras do requerimento gerado com o documento recebido; 
4.24 - Para cada protocolo de Recurso em 1ª Instância recebido o funcionário do órgão de 
trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, 
informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser 
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informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as 
imagens dos documentos com possíveis irregularidades; 
4.25 - Ao receber os registros protocolos de Recurso em 1ª Instância ONLINE o mesmo deverá 
ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para. Após finalizado o 
processo de validação em sendo aceito o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o 
sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem como 
efetuar o registro junto ao sistema de processamento de infrações de trânsito; 
4.26 - O Sistema deverá possuir capacidade para alterações na sua estrutura lógica de 
programação, possibilitando acréscimos de funções/módulos como novas opções de 
relatórios, funções, desde que tenham associação com alguma informação existente no banco 
de dados. Tais modificações deverão ser justificadas pela CONTRATANTE e não haverá custo 
adicional no contrato, ficando às custas da CONTRATADA; 
4.27 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 
protocolo de Recurso em 2ª Instância. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros 
de auto de infração que estão aptos para recurso em segunda instância referente aos veículos 
do usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração desejado, o 
sistema deve possuir recurso para registro dos dados do recorrente bem como suas alegações. 
Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir a impressão do 
requerimento de Recurso em 2ª Instância onde deve constar os campos para assinatura do 
requerente; 
4.28 - O protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE deverá possuir recurso para o envio 
dos arquivos referentes ao requerimento de Recurso em 2ª Instância impresso com a devida 
assinatura do requerente, CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo 
além de documentos que possam ajudar na comprovação da alegação do recurso; 
4.29 - Após finalizado o protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE o sistema deverá gerar 
tem tela o protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-
mail de cadastro do usuário logado; 
4.30 - A cada andamento do protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE registrado o usuário 
deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento 
bem como possíveis divergências que necessitam ser regularizadas; 
4.31 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 
funcionários do órgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de 
Recurso em 2ª Instância recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar 
validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros 
recebidos, tais como: protocolo de Recurso em 2ª Instância com imagem 
adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no 
cadastrado da ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do 
preenchimento de todos os dados obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do 
código de barras do requerimento gerado com o documento recebido; 
4.32 - Para cada protocolo de Recurso em 2ª Instância recebido o funcionário do órgão de 
trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, 
informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser 
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informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as 
imagens dos documentos com possíveis irregularidades; 
4.33 - Ao receber os registros protocolos de Recurso em 2ª Instância ONLINE o mesmo deverá 
ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para. Após finalizado o 
processo de validação em sendo aceito o protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE o 
sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem como 
efetuar o registro junto ao sistema de processamento de infrações de trânsito; 
4.34 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 
protocolo de solicitação de emissão de credenciais conforme resolução CONTRAN Nº 965, de 
17 de maio de 2022 ou legislação posterior. O sistema deverá apresentar em formulário para 
preenchimento de todas as informações inerentes a credencial. Finalizado o preenchimento 
dos dados o sistema deverá permitir a impressão do requerimento onde deve constar os 
campos para assinatura do requerente; 
4.35 - Após finalizado o protocolo o sistema deverá gerar tem tela o protocolo da solicitação, 
além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuário logado; 
4.36 - A cada andamento do protocolo de pedido de credencial registrado o usuário deverá 
receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como 
possíveis divergências que necessitam ser regularizadas; 
4.37 - O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 
funcionários do órgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de 
solicitação de credencial de estacionamento recebidos. A cada registro recebido o sistema 
deverá realizar validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos 
registros recebidos, tais como: protocolo com imagem adulterada/modificada; validação dos 
dados do proprietário do veículo informado no cadastrado da ferramenta com os dados 
obtidos junto ao DETRAN (quando for o caso); validação do preenchimento de todos os dados 
obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento 
gerado com o documento recebido; 
4.38 - Para cada protocolo de o funcionário do órgão de trânsito responsável pela 
validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, informando sobre 
conformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser informado via e- 
mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as imagens dos 
documentos com possíveis irregularidades; 
4.39 - Ao receber os registros protocolos de solicitação de credencial de estacionamento o 
mesmo deverá ser enviado ao sistema de vagas especiais de estacionamento público (idoso e 
deficiente). Após finalizado o processo de validação em sendo aceito o protocolo o sistema 
deverá possibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o 
registro junto ao sistema de vagas especiais de estacionamento público (idoso e deficiente). 
4.40 - Após finalizado e sendo aprovado o protocolo o sistema deverá efetuar a geração da 
credencial de estacionamento, possibilitando ao solicitante a impressão através do portal. O 
sistema também deverá encaminhar no email de cadastro do solicitante o PDF com a 
credencial. 
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5 - SISTEMA DE GESTÃO DE VAGAS ESPECIAIS DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO (IDOSO E 
DEFICIENTE) 
 
A contratada deverá fornecer, sob a forma de locação 1 (uma) licença de uso, sem limite de 
usuários, de software para gerenciamento de vagas especiais de estacionamento público 
voltado a idoso e deficiente, que tenha como objetivo atender a legislação vigente. Possuindo 
o sistema as seguintes características mínimas: 
5.1 – Deverá dispor de geração de protocolo, cadastrando o beneficiário (idoso e/ou portador 
de necessidades especial), registrando os dados pessoais do beneficiário, sendo no mínimo 
armazenados os seguintes dados: nome, CPF, RG, Endereço Completo e telefone para contato. 
Em caso de beneficiário portador de necessidades especial, deve ser registrado o código da 
CID informado junto ao atestado médico;  
5.2 – Deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário com senha 
de acesso; 
5.3 – Deverá o sistema permitir o registro opcional do(s) condutores(s) do beneficiário (idoso 
e/ou portador de necessidades especial); 
5.4 – Deverá o sistema permitir o registro do(s) veículo(s) do beneficiário (idoso e/ou portador 
de necessidades especial); 
5.5 – Deverá o sistema permitir , que após finalizado o protocolo o sistema deverá gerar 
requerimento com todos os dados do protocolo. O requerimento também poderá ser gerado 
em qualquer tempo, através de opção de emissão de 2ª Via; 
5.6 – Deverá dispor de relatório estatístico mensal, que informa a quantidade de protocolos 
registrados para emissão de credencial de idosos e para emissão de credencial de Deficientes 
Físicos, além do total geral de protocolos emitidos em qualquer período definido pelo usuário. 
5.7 – Estando de acordo os requisitos definidos na legislação vigente, o sistema deverá gerar 
credencial, conforme modelo disponibilizado pelo SENATRAN. A credencial também poderá 
ser gerado em qualquer tempo, através de opção de emissão de 2ª Via; 
5.8 – Deverá o sistema dispor de consulta da legislação que regulamenta a utilização de vagas 
especiais de estacionamento público voltado a idoso e deficiente; 
 
6 – SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
 
6.1 - É responsabilidade da contratada a impressão e envelopamento das notificações de 
Autuação, Notificações de Penalidades e Notificações de Resultado de Recurso, em 
branco/preto, em papel no formato A4, com serrilhas laterais para facilitar a abertura, com 
inserção das fotografias quando relativas a autos gerados por equipamentos eletrônicos 
fotográficos. Esta impressão, por segurança, deverá ser feita na sede da contratada, sendo 
vedada a terceirização deste serviço por conter informações reservadas a PREFEITURA. 
6.2 - É responsabilidade da contratada o serviço de processamento das autuações de trânsito, 
devendo ser disponibilizadas ferramentas que permitam a administração pública a realizar o 
correto acompanhamento de todas as autuações em todas as etapas do processamento; 
6.3 - Deverá disponibilizar também relatório que facilite o acompanhamento de Autuações 
que foram enviadas para processamento de Penalidade. A quantidade total de multas que se 
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encontram em cada um dos passos até a emissão da Notificação de Penalidade, apresentando 
no mínimo os seguintes status: Aguardando Indexação, aguardando recebimento do auto, 
aguardando os dados do proprietário, aguardando validação de notificações, aguardando 
homologação da notificação de Autuação, aguardando impressão da notificação de Autuação, 
aguardando impressão da notificação de penalidade. O sistema deverá possuir também a 
opção de listar os autos de infração que se encontram em cada um dos status sendo 
apresentando no mínimo os seguintes dados: Número do Auto, placa e previsão para emissão 
da penalidade (quando for o caso); 
6.4 - É responsabilidade da contratada, realizar a migração dos dados fornecidos pela empresa 
anterior. Sendo que todos os sistemas envolvidos deverão estar em pleno funcionamento no 
prazo máximo de quinze dias, contados a partir da data de recebimento completo dos dados. 
Durante este período a contratada será responsável pela continuação dos serviços básicos 
para processamento dos novos autos de infração, bem como dar prosseguimento à etapa 
posterior à realizada pela empresa contratada anteriormente. 
6.5 - A futura contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento com carga horária 
de no mínimo quarenta horas para que os agentes de trânsito, operadores dos Sistemas e 
demais envolvidos, dominem todas as funções e operações dos respectivos sistemas; 
6.6 - A licitante deverá disponibilizar, em sua base, durante todo o período do contrato, um 
profissional treinado para executar todo o trabalho de supervisão do serviço de 
processamento das autuações e demais serviços, buscando perfeito funcionamento 
operacional dos sistemas ofertados; 
6.7 - A licitante vencedora será responsável por fornecer e manter o sistema de Talonário 
Eletrônico de Multas de Trânsito homologado pelo SENATRAN; 
6.8 - A licitante vencedora deverá, às suas expensas, realizar a manutenção / substituição de 
equipamentos e/ou peças dos equipamentos em caso de problemas técnicos em até 5 (cinco) 
dias úteis após a abertura do chamado; 
6.9 - A licitante vencedora deverá fornecer todas as atualizações tecnológicas de seus 
sistemas, bem como fornecer mecanismos de acesso aos principais dados dos sistemas de 
informação que compõem os serviços da solução a ser contratada. O software deverá 
proporcionar informações para acompanhamento dos principais indicadores das atividades 
exercidas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. O sistema 
deverá ser integrado as demais soluções a atender integralmente a legislação, inclusive as leis 
municipais A contratada deverá fornecer tecnologia para que a prefeitura gerencie o 
estacionamento rotativo; 
 
7 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
 
A contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, todos os equipamentos de 
infraestrutura necessários para o programa de modernização e reestruturação técnica e 
operacional do trânsito do município de Mococa, com as seguintes configurações mínimas: 
7.1 - Locação de um equipamento de digitalização (scanners) com as seguintes especificações 
mínimas: Duplex, Resolução Ótica 600dpi,  Velocidades de Digitalização (200dpi, A4, Vertical) 
Simplex / Duplex: Preto e branco: 45ppm / 90ipm e Cor: 30ppm / 60 ipm, Volume Diário 
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mínimo de 300 páginas, capacidade de alimentação automática de documentos de até 60 
folhas (80g/m²); 
7.2 - Locação de 04 (quatro) computadores ou notebooks a serem utilizados como estação de 
trabalho, com as seguintes especificações mínimas: processador I5 Core i5 13ª Geração ou 
similar, memória de 16 GB, HD 512GB SSD M2, placa de rede ethernet 100/1000 mbps, 
monitor de vídeo LED 24", teclado padrão ABNT2, mouse com 3 botões, estabilizador 300va; 
7.3 - É responsabilidade da contratada o fornecimento, instalação e manutenção dos 
equipamentos utilizados para manter os sistemas envolvidos na solução, fornecendo também 
as licenças de uso dos softwares necessários para funcionamento dos servidores;  
7.4 - Para comprovação de atendimento das características mínimas exigidas para os 
equipamentos a licitante deverá fornecer junto a sua proposta comercial catálogo / descritivo 
técnico do fabricante constando o atendimento aos itens; 
 
8 - DEMONSTRAÇÃO E TESTES TÉCNICOS 
 
8.1 - A empresa classificada em 1º (primeiro) lugar deverá comprovar sua capacidade de 
atendimento ao objeto licitado através de apresentação e testes dos sistemas e equipamentos 
ofertados, atendendo a todas as exigências previstas no edital e seus anexos, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da notificação do resultado da classificação das propostas. 
8.2 - Os testes serão realizados em dias úteis a partir das 09h às 17h, podendo caso necessário 
ser realizada em mais de um dia; 
8.3 - Deverão ser demonstrados os itens dos itens de maior relevância, sendo apresentando 
em funcionamento todos os requisitos técnicos dos seguintes sistemas / módulos:  sistema de 
administração, gerenciamento e processamento de multas de trânsito, sistema de talonário 
eletrônico e sistema atendimento ao público e protocolos online;   
8.4 - O software de talonário eletrônico deve ser demonstrado em funcionamento nos 
equipamentos ofertados pela licitante em sua proposta comercial que atendam as 
características mínimas do edital. 
8.5 A proponente será responsável por todo o ambiente necessário para realização da 
demonstração e dos testes, incluindo equipamentos, suprimentos para impressão do auto de 
infração, estação de trabalho (microcomputador ou notebook), escâner, acesso à internet aos 
dispositivos móveis para estação de trabalho, etc. 
8.6 - Demonstrado a licitante o atendimento aos requisitos exigidos, todos os sistemas e 
equipamentos utilizados durante a demonstração deverão ser entregues e permanecer pelo 
período de até sete dias em poder da comissão técnica para que sejam realizados os testes 
em ambiente real. Para tanto deverão ser configurados e mantidos em ambiente de 
demonstração sendo todas as informações de acesso fornecidas a comissão. 
8.7 - Ao final da realização dos testes a comissão técnica emitirá parecer com o resultado dos 
testes. 
8.8 - Durante a demonstração ou na realização dos testes técnicos, caso a licitante não atenda 
os requisitos do edital, apresentando características inverídicas ou em desconformidade com 
o informado em sua proposta a mesma será desclassificada, respondendo as sanções 
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administrativas cabíveis. Neste caso será convocada a licitante classificada em 2º lugar, e 
assim sucessivamente. 
 
 
IV– CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 
A partir da data da emissão da Ordem de Serviço e/ou Assinatura do Contrato, se iniciará a 
contagem dos prazos para implementação e completo funcionamento de todos os itens do 
sistema. 
A solução deverá estar totalmente implantada e em operação no prazo máximo de 10 dias 
após a emissão da Ordem de Serviço e/ou Assinatura do Contrato, devendo a Contratada 
seguir, em linhas gerais, a instalação dos sistemas com a infraestrutura necessária para o 
funcionamento, de forma sejam minimizadas descontinuidades ou inconsistências no início 
dos serviços em produção. 

 

Item. Qtde Unid. Descriminação 
Prazo de 

Disponibilizaç
ão 

Início do 
Forneciment

o 

Final do 
Fornecime

nto 

1 01 
Licença/ 

Equipament
os/Serviço 

Fornecimento de serviços e 
sistema integrado de 
processamento de 
autuações de trânsito com 
módulos de apoio a 
operação e fiscalização do 
Trânsito, contemplando 
equipamentos, sistemas e 
prestação de serviço 
especializado.   

Até 10 (dez) 
dias após a 
emissão da 
Ordem de 
Serviço 

1º Mês 12º Mês 

 
O prazo de implantação não contempla o desenvolvimento de funcionalidades já 
previstas no edital e seus anexos, sendo estas verificadas na demonstração e testes 
técnicos; 
 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições/prazo de Entrega 

5.1. O sistema deverá estar totalmente implantado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO ou NOTA DE EMPENHO.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
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5.3. O Prazo para inicio do treinamento para utilização do software será de até 05 
(cinco) dias após assinatura do contrato. 

5.4.  O trenamento será ministrado para 28 (vinte e oito) servidores. 

5.5. A execução envolve: implantação técnica, testes, homologação, capacitação de 
servidores e entidades, operação cotidiana pelos usuários, suporte técnico contínuo, geração 
de arquivos AUDESP V, publicação de documentos e manutenção evolutiva. A contratada é 
responsável pela segurança, integridade e disponibilidade da plataforma; a Administração 
deve fornecer informações, validar tarefas e acompanhar a execução. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A fiscalização da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) Sr(a). Aílson Achel. 

6.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
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6.6.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

6.7. O (a) gestor(a) do contrato será o(a) Sr. Guilherme de Souza Gomes, que 
verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência). 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

Prazo de pagamento 

7.14. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária fornecida pela 
contratada, através de transferência bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento 
da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação de índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

8.2. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 (CNDT); 
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8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

8.18. Declarações conforme modelo previsto no anexo III e IV (se for o caso) do 
instrumento convocatório. 

 
Qualificação técnica 
 

8.19. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional compatível ou superior com o objeto desta contratação, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. Para fins de comprovação, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

8.19.1. Considera-se atividade compatível com o objeto a apresentação dos 
atestados de no mínimo os seguintes serviços: fornecimento de sistema de administração, 
gerenciamento e processamento de multas de trânsito (1 licença); fornecimento de sistemas 
e equipamentos para talonário eletrônico (8 licenças); serviço de processamento de multas 
(12 meses); 

8.19.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado. 

8.19.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.  

 
8.20. A licitante vencedora deverá submeter seus sistemas e equipamentos a 

demonstração e testes técnicos para comprovar a sua capacidade de atendimento ao edital e 
seus anexos. Todos os sistemas e equipamentos que compõe o projeto, deverão ser 
apresentados com marca, modelo e especificações técnicas que permitam que a comissão de 
licitação verifique a conformidade com as exigências mínimas do edital e seus anexos. Para s 
equipamentos deverão ser enviados junto a proposta comercial catálogo técnico do fabricante 
/ fornecedor do produto contendo no mínimo as especificações exigidas neste instrumento.   
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 343.795,99. 

9.2. As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam em 
documento em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2026. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Fichas:  540  
II) Fonte de Recursos:  01 
III) Elemento de Despesa: Outros serviços de terceiros 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
        PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA           

     SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS                    
             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________     

74 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 
 

    PROPOSTA REAJUSTADA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4667/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
EDITAL Nº 011/2026 
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  no fornecimento de serviços e sistema 
integrado de processamento de autuações de trânsito com módulos de apoio a operação e 
fiscalização do Trânsito, contemplando equipamentos, sistemas e prestação de serviços 
especializados 
 
 A licitante .........................................., inscrita no CNPJ n. º .................................................., 
estabelecida na..............................................................................., nº........., bairro 
............................,  telefone nº ........................, e-mail ................................................, propõe 
fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VR  

UNIT. 
VR  

TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços e sistema 
integrado de processamento de 
autuações de trânsito com módulos de 
apoio a operação e fiscalização do 
Trânsito, contemplando equipamentos, 
sistemas e prestação de serviço 
especializado.   

 

meses 12 R$ R$ 

 
 
Valor total por extenso: R$ ............................. (............................................) 
 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação.  
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.  
 
Declaramos que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 
condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei 
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Complementar 147/2014 e demais normas complementares que disciplinam o certame e que 
integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 
 

Dados do Responsável pela assinatura do instrumento contratual 
Nome:  
Nacionalidade:  
Estado Civil:  
RG:  
CPF:  
Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado:      

Dados Bancários da pessoa jurídica  
Banco:  
Agência:   
Conta:  

 
 

 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 ou procurador) 
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ANEXO III 
 

Modelo de Declaração 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4667/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
EDITAL Nº 011/2026 
 

 
 Ao  
PREGOEIRO (A) DO  MUNICIPIO DE MOCOCA   
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, sediada na ___________________________________, declara, 
sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);  
 
➢ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63, IV da Lei nº 14.133/2021);  

 
➢ Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 
nº 14.133/2021);  

 
➢ Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);   

 
➢ Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 

 
➢ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
➢ Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu 
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preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 
Município. 

 
➢ No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 
juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

  
➢ No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara 
conhecer na íntegra;  
➢ Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 

da Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 do edital;  
 
➢ Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 
 
 

_________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4667/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
EDITAL Nº 011/2026 

  
 
Ao  
PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE MOCOCA   
  
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, 
declara, sob as penas da Lei, que, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que 
para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante 
no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 
milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 
conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, 
assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código 
Penal.   
 
 

  
__________________________, de ________ de ______________ de ________.  
 
 

  
(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE)  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO N. º XXX/ 2026 

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MOCOCA E A 
EMPRESA..................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE MOCOCA, com sede à Rua XV Novembro, nº 360, Centro, CEP 13.730- 020, 
Mococa/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.763.928/0001-01, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal,  o Sr. EDUARDO RIBEIRO BARISON, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
________________, doravante denominado CONTRATANTE,    e   a empresa   
..........................................,    inscrita(a)    no    CNPJ/MF sob    o nº ............................, sediada 
na .................................................................., doravante designado CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), inscrito no 
CPF/MF sob o n.º ________________, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº ......... /2026  -  Pregão Eletrônico n.º ......... /2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na Contratação  de  empresa  especializada  
no fornecimento de serviços e sistema integrado de processamento de autuações 
de trânsito com módulos de apoio a operação e fiscalização do Trânsito, 
contemplando equipamentos, sistemas e prestação de serviços especializados , 
conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital, e conforme tabela a seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VR  

UNIT. 
VR  

TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços e sistema 
integrado de processamento de 
autuações de trânsito com módulos de 
apoio a operação e fiscalização do 
Trânsito, contemplando equipamentos, 

meses 12 R$ R$ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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sistemas e prestação de serviço 
especializado.   

 

 
 
1.2 . Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por até 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
São obrigações do Contratante: 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 20 (vinte dias), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte dias), 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso seja exigida no Termo de 
referência. 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem  
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos  
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n º 
14.133/2021 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado  
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 2.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10.% (tdez por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for o caso. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 1.% a 3% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 11.1, de 15 % a 25.% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% 
a 15% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
5.% a 10 % do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10 % 
a 15 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
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referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
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deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2026. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
I) Fichas:  540 (Sec. Mun. Seg. Pub. Trans. Mobil.Urb.) 
II) Fonte de Recursos:  03 
III) Elemento de Despesa: Outros serviços de terceiros 
 

10.3. 13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes, se for o caso, será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da comarca de Mococa-SP para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 
 
 
 

________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 

_________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
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(CONTRATOS) 
 
 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Mococa-SP, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2026 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Cargo:     
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:     
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
 
Assinatura:    
 
 
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  _______________________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 

 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 

Local e data 
 
 

EDUARDO RIBEIRO BARISON 

                                                        Prefeito Municipal 
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